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(CPDD) com a entidade denominada Associação Shotokan Kokusai Karaté Santo 
António tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época 
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Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o clube denominado Clube Naval do Seixal tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2019/2020  
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Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
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Resolução n.º 876/2020 
Retifica a identificação de dois beneficiários constantes do Anexo I à Resolução 
n.º 795/2020, de 29 de outubro, publicada no suplemento do Jornal Oficial, I Série, 
n.º 205, de 30 de outubro. 
 

Resolução n.º 877/2020 
Aprova a proposta de Decreto Legislativo Regional que procede à revisão das 
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Resolução n.º 878/2020 
Autoriza a celebração de uma adenda ao protocolo de desenvolvimento e cooperação 
no âmbito da promoção e animação turísticas com o clube denominado Club Sports 
da Madeira celebrado na sequência da Resolução n.º 552/2020, de 30 de julho, esta 
entidade pelos financiamentos utilizados com o reforço das medidas de Segurança 
durante o evento “Rali Vinho da Madeira”, apurado em € 28 747,35. 
 

Resolução n.º 879/2020 
Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação cultural com a 
associação Orquestra Clássica da Madeira, contribuinte n.º 511029950, com sede à 
Travessa das Capuchinhas, n.º 4, 9000-030 Funchal, com efeitos desde a data da sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2020, tendo em vista a produção e realização de oito 
concertos de música barroca, no âmbito do Projeto de Divulgação da Música Barroca e a 
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desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020, tendo em vista a 
concretização do projeto que consiste na produção e organização do IIº Festival de 
Grupos Corais da RAM - João Victor Costa, em 2020. 
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Masterclass dirigida aos formadores das Escolas de Música e músicos das Filarmónicas, 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução n.º 851/2020 

 
Considerando a execução da obra de “Construção da 

Via Expresso Ribeira de São Jorge / Arco de São Jorge”; 
Considerando que a prossecução do interesse público 

inerente a esta obra torna indispensável a aquisição de bens 
imóveis de propriedade privada;   

Considerando que foi firmado acordo entre a entidade 
adquirente e a parte cedente quanto ao montante indemniza-
tório apurado, no âmbito da tentativa de aquisição por via do 
direito privado.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
novembro de 2020, resolve: 

 
1.  Adquirir, pela via do direito privado, nos termos do 

artigo 11.º do Código das Expropriações, pelo 
valor global de € 6.481,50 (seis mil e quatrocentos 
e oitenta e um euros e cinquenta cêntimos), a 
parcela de terreno n.º 119/1, da planta parcelar da 
obra, cujos titulares são: Agostinho António 
Gomes Júnior e mulher Maria Gomes. 

 
2.  Aprovar a minuta de escritura de aquisição. 
 
3.  Mandatar o Vice-Presidente do Governo Regional 

e dos Assuntos Parlamentares para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgar a respetiva escritura. 

 
4.  Determinar que a presente despesa tem cabimento no 

orçamento da Região Autónoma da Madeira, na 
Classificação Orgânica 43 9 50 02 02, Projeto 50153, 
Classificação Económica 07.01.01.B0.B0, 
complementada com o respetivo n.º de compromisso. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução n.º 852/2020 

 
Considerando que a Região Autónoma da Madeira tem 

definida a execução da obra de “Construção do Centro de 
Maricultura da Calheta”; 

Considerando que a 17 de julho de 2019 foi autorizada a 
Resolução de Expropriar do imóvel necessário à obra antes 
identificada, ao abrigo do artigo 10.º do Código das 
Expropriações; 

Considerando que foi promovida a tentativa de 
aquisição pela via do direito privado, nos termos do 
disposto no artigo 11.º do Código das Expropriações, tendo, 
para o efeito, sido notificado o proprietário da parcela 
imprescindível à realização da obra; 

Considerando que a Região possui um grande potencial 
para a produção de peixes marinhos, em sistemas de cultura 
flutuante em mar aberto, apresentando, desta forma, diversas 
vantagens, em particular, a diminuição significativa da 
competição por espaços com outras atividades da faixa 
costeira, nomeadamente, o turismo e a habitação; 

Considerando que o Governo Regional realizou um 
notável esforço através do lançamento de estímulos e 
apoios ao investimento privado, com o intuito de 
desenvolver a aquicultura de forma integrada e sustentada, 
do ponto de vista ambiental e económico-social; 

Considerando que foi adotada uma estratégia de 
implantação de atividades, composta por 4 fases sucessivas 
e fundamentada num estudo de base, que engloba estudos 
técnicos, estudos de mercado, lançamento de projeto-piloto 
e criação de um centro de apoio à iniciativa privada; 

Considerando que as 3 primeiras fases foram já 
implementadas, urge a efetivação da última fase da estratégia 
de desenvolvimento, que consiste na criação de um centro de 
apoio técnico que dê suporte ao investimento e iniciativa 
privada, o qual deverá agregar diversas valências, incluindo a 
investigação e inovação no sector e, por último, uma 
maternidade de peixes marinhos que satisfaça alguma da 
procura regional de juvenis por parte de pisciculturas privadas 
e garanta alguma autonomia no suprimento de peixes juvenis; 

Considerando que um centro desta natureza exige um 
conjunto de condições ambientais, físicas e económico-sociais 
para a sua implantação, em zona de potencial crescimento da 
indústria em sistemas “offshore”, nomeadamente, a 
proximidade e o acesso ao mar, do ponto de vista de captação 
de água de mar, mas também de acesso a porto de mar, água 
de mar de boa qualidade, zona plana, mas não sujeita a 
galgamentos marítimos, com a área de aproximadamente 0,3 
ha, com boa rede viária e com rede elétrica e água de consumo 
disponível; 

Considerando que após avaliação de áreas costeiras que 
correspondessem ao conjunto dos pressupostos condicionantes 
inicialmente definidos, foi selecionada uma área ideal para a 
construção em referência, junto à praia e na margem direita da 
Ribeira da Calheta, na frente da Estação de produção de 
energia da Empresa de Eletricidade da Madeira; 

Considerando a atuação do Governo Regional como agente 
de dinamização do sector, que terá, neste centro, os serviços 
técnicos imprescindíveis para garantir, em primeiro lugar, o 
desenvolvimento sustentável de uma indústria e a otimização 
da produção aquícola regional nas pisciculturas, por forma a 
melhorar a sua competitividade e, por outro lado, promover a 
inovação técnica em todas áreas de produção e gestão em 
piscicultura marinha, incluindo o desenvolvimento de novos 
métodos e tecnologias de cultivo, bem como a investigação de 
novas espécies que promovem a diversificação de produto; 

Considerando que a construção do centro tem por missão 
despertar o interesse e conhecimento científico da atividade 
junto do público em geral, através de visitas guiadas 
semanalmente às instalações, aumentando a participação em 
eventos e campanhas de divulgação da ciência para a 
comunidade e, em particular, para a comunidade estudantil; 

Considerando o exposto, aliado à inexistência deste tipo de 
infraestruturas no que concerne especificamente às 
mencionadas zonas, a obra é necessária à prossecução do 
interesse público; 

Considerando que, no que concerne ao enquadramento da 
intervenção em instrumento de gestão territorial, para a área 
afeta à “Obra de Construção do Centro de Maricultura da 
Calheta”, aferiu-se que, à data, de acordo com a planta anexa 
ao POTRAM - Plano para o Ordenamento do Território na 
Região Autónoma da Madeira, a obra preconizada insere-se 
em zona classificada de “Espaços Naturais” de Uso 
Condicionado - Áreas a Regenerar, enquadrada em “solo para 
outros fins”, como tal, delimitados na planta de ordenamento; 

Considerando que segundo a planta de condicionantes 
desse instrumento de gestão territorial, a concretização deste 
projeto não constitui ameaça, nem colide com qualquer regime 
especial de proteção; 

Considerando que o imóvel identificado e assinalado no 
anexo I e delimitado na planta parcelar que define os limites da 
área a expropriar, se encontra em zona determinante para a 
obra. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
novembro de 2020, resolve: 

 
1.  No uso das competências conferidas pelos artigos 13.º 

e 90.º, do Código das Expropriações, aprovado pela 
Lei n.º 168/99, de 18 de setembro, na última redação 
dada pela Lei n.º 56/2008, de 4 de setembro, declarar 
de utilidade pública a expropriação do bem imóvel, 
suas benfeitorias e todos os direitos e ónus a ele 
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inerentes e/ou relativos (usufrutos, servidões e 
serventias, colonias, arrendamentos, acessões, 
regalias, águas, pertences e acessórios, prejuízos 
emergentes da cessação de atividade e todos e 
quaisquer outros sem reserva alguma), identificado 
nos anexos I e II, os quais fazem parte integrante da 
presente Resolução, por o mesmo ser necessário à 
execução da obra de “Construção do Centro de 
Maricultura da Calheta”. 

2.  Determinar que os encargos com a expropriação em 
causa serão suportados pelo orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, Classificação Orgânica 43 9 
50 02 02, Projeto 50153, Classificação Económica 
07.01.01.B0.B0.  

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Anexo I da Resolução n.º 852/2020, de 5 de novembro 
 

Obra de Construção do Centro de Maricultura da Calheta 
Lista com a identificação do prédio a expropriar e dos proprietários/interessados aparentes 

 

Parcela 
n.º 

Proprietários e demais interessados 
Prédio Rústico 

Freguesia e Concelho da 
Calheta 

Área a 
expropriar 

(m2) 
Nome Artigo Secção 

31 
José Marcelino da Silva e  
Maria Ernestina Gonçalves da Silva 

14364 _ 600,00 

 
 

Anexo II da Resolução n.º 852/2020, de 5 de novembro 
 

Centro de Maricultura da Calheta 
Planta com identificação da parcela 
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Resolução n.º 853/2020 

 
Considerando que a infraestrutura pública designada 

como “Jardins do Garajau”, possui uma extensa área de 
zonas ajardinadas, que requer constante manutenção, 
conservação, visando preservar esta importante obra 
pública; 

Considerando que compete ao Instituto das Florestas e 
da Conservação da Natureza IP-RAM, (IFCN, IP-RAM), 
promover a conservação da natureza, o ordenamento e a 
gestão sustentável do bio e geodiversidade, da paisagem, da 
floresta e ainda detém a gestão de vários Jardins 
propriedade da Região;  

Considerando que a gestão da infraestrutura 
denominada “Jardins do Garajau”, será realizada pelo 
IFCN, IP-RAM; 

Considerando que foi celebrado, a 18 de agosto de 
2020, um contrato de arrendamento entre a  Região 
Autónoma da Madeira, através da Vice-Presidência do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares, e o 
adjudicatário, "FALÉSIA D'ALEGRIA - UNIPESSOAL LDA.”, 
no que tange ao espaço destinado a cafetaria localizada nos 
“Jardins do Garajau”; 

Considerando que, para fazer uma gestão eficiente 
daquela infraestrutura pública, é necessário realizar 
despesas diversificadas, afetar recursos humanos e 
financeiros, sendo justo que a receita gerada através do 
arrendamento da cafetaria fique afeta ao IFCN, IP-RAM; 

Considerando que a transmissão da posição ocupada 
pela Região Autónoma da Madeira, no contrato de 
arrendamento da cafetaria, não põe em causa os direitos ou 
legítimas expetativas do arrendatário, nem representa um 
enfraquecimento das garantias que, para ela, decorrem do 
mesmo contrato.   

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
novembro de 2020, resolve: 

 
1.  Autorizar, ao abrigo do disposto no artigo 1.º e no 

n.º 1 do artigo 29.º, do Decreto Legislativo 
Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, a 
cessão da posição contratual detida pela Região 
Autónoma da Madeira, no contrato de 
arrendamento da cafetaria localizada nos “Jardins 
do Garajau”, outorgado no dia 18 de agosto de 
2020, para o Instituto das Florestas e Conservação 
da Natureza, IP – RAM. 

 
2.  Aprovar a minuta do contrato de cessão da posição 

contratual, que fica arquivada na Secretaria - Geral 
da Presidência. 

 
3.  Mandatar o Vice-Presidente do Governo Regional 

e dos Assuntos Parlamentares para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgar o respetivo contrato. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 854/2020 
 

Considerando a emergência de saúde pública de âmbito 
internacional declarada pela Organização Mundial de Saúde 
no dia 30 de janeiro de 2020, bem como a classificação, no 
dia 11 de março de 2020, da doença da COVID-19 como 
pandemia internacional; 

Considerando que, subsequentemente, foi declarado o 
estado de emergência em todo o território nacional, com 
fundamento na verificação de uma situação de calamidade 
pública, nos termos do Decreto do Presidente da República 
n.º 14-A/2020, de 18 de março, estado de emergência que 
foi sucessivamente renovado até ao dia 2 de maio de 2020; 

Considerando que, na sequência da situação 
epidemiológica da COVID-19, foi, posteriormente, decretada 
pelo Governo Regional da Madeira, nos termos da Resolução 
do Conselho do Governo n.º 272/2020, de 30 de abril, a 
situação de calamidade em todo o território da Região 
Autónoma da Madeira; situação de calamidade que tem sido 
sucessivamente prorrogada e que, no presente e nos termos da 
Resolução do Conselho de Governo n.º 623/2020, de 28 de 
agosto, se mantém até às 23:59 horas, do dia 30 de setembro 
de 2020; 

Considerando que, no enquadramento acima, as medidas 
excecionais e temporárias que vêm sendo adotadas para fazer 
face à situação epidemiológica do novo Coronavírus-COVID 
19 constituíram e constituem ainda uma forte restrição de 
alguns direitos e liberdades dos cidadãos, em concreto, no que 
concerne às liberdades económicas; 

Considerando que, no âmbito das referidas medidas 
excecionais e temporárias, são inevitavelmente colocados 
diversos constrangimentos ao nível do normal funcionamento 
das cadeias de abastecimento alimentar, desde logo no que se 
refere à reorganização dos circuitos e à procura, em face 
designadamente da suspensão das normais atividades da 
hotelaria e da restauração na ordem dos 50% a 80%; 

Considerando que, ainda que não se consiga determinar 
o impacto da pandemia da COVID-19 em toda a sua 
amplitude, é reconhecido que o seu impacto económico é 
devastador, ao qual o Governo Regional não é de todo 
alheio, tendo pelo contrário tendo vindo prontamente a 
aprovar um conjunto de medidas de caráter excecional para 
auxílio às famílias e ao tecido empresarial regional, sejam 
empresas ou empresários em nome individual, por forma a 
mitigar os prejuízos económicos decorrentes da COVID-19; 

Considerando que o referido impacto económico é 
transversal e atinge as empresas e os trabalhadores de todos 
os setores da economia e não exclui a agricultura e a 
pecuária; 

Considerando que o Governo Regional da Madeira, na 
prossecução das suas políticas regionais de apoio ao 
desenvolvimento agropecuário, pretende incentivar a 
produção regional e o consumo de produtos locais, apoio e 
incentivo que são essenciais às explorações pecuárias da 
Região Autónoma da Madeira, um setor de atividade já de 
si com alguma volatilidade socioeconómica associada e o 
qual se vê também afetado pela doença da COVID-19. 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em 
plenário em 5 de novembro de 2020, ao abrigo do disposto 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 5.º e alínea d) do 7.º, ambos 
do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, bem como ao abrigo do artigo 33.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
aplicável por remissão do n.º 3 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, 
resolve determinar, que o CARAM - Centro de Abate da 
Região Autónoma da Madeira, EPERAM, isente todos os 
seus apresentantes das taxas por si cobradas referentes aos 
serviços de abate e preparação de todas as espécies, aos 
serviços de transporte (entrega da carne), eliminação de 
resíduos, abates de urgência e lavagem de viaturas, desde o 
dia seguinte à data da publicação da presente Resolução e 
até 31 de dezembro de 2020. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 
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Resolução n.º 855/2020 
 

Considerando que o XIII Governo Regional da Madeira, 
mantendo o compromisso assumido no anterior ciclo de 
governação, vai prosseguir o processo de indemnização aos 
produtores agrícolas, cujas culturas em desenvolvimento 
foram severamente afetadas pelos fenómenos climáticos 
adversos verificados durante o mês de fevereiro e as duas 
primeiras semanas do mês de março de 2018, 
designadamente em resultado de precipitação muito forte 
(≥10,0 mm), vento muito forte (≥ 80 km/h) e granizo, desde 
o dia 1 de fevereiro a 10 de março de 2018, em particular 
de 27 de fevereiro a 1 de março e 7 a 10 de março de 2018, 
como é atestado pelos registos meteorológicos do Instituto 
Português do Mar e da Atmosfera (IPMA); 

Considerando a Resolução n.º 111/2018, de 8 de março, 
que mandatou a então Secretaria Regional de Agricultura e 
Pescas para efetuar a quantificação daqueles prejuízos; 

Considerando a Resolução n.º 180/2018, de 28 de 
março, que aprovou o Regulamento que Disciplina a 
Concessão de uma Indemnização aos Produtores Agrícolas 
Afetados pelos Temporais de fevereiro e março de 2018, 
adiante designado por Regulamento; 

Considerando a Resolução n.º 459/2018, de 19 de julho, 
que aprovou a 1.ª Alteração ao Regulamento; 

Considerando que em 22 de agosto de 2018, a Comissão 
Europeia nada obstou à medida de auxílio SA. 51108 -  
- Indemnização aos produtores agrícolas afetados pelos 
temporais de fevereiro e março de 2018, publicada no JOC 
379/02 de 19 de outubro de 2018, considerando-a 
compatível com o mercado interno nos termos do artigo 
107.º, n.º 3, alínea c), do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia; 

Considerando a Resolução n.º 135/2019, de 14 de 
março, que aprovou a 2.ª alteração ao Regulamento; 

Considerando a Resolução n.º 180/2020, de 2 de abril, 
que aprovou a 3.ª alteração ao Regulamento; 

Considerando que em 23 de junho de 2020, a Comissão 
Europeia nada obstou à medida de auxílio SA. 57406 
(2020/N) - Indemnização aos produtores agrícolas afetados 
pelos temporais de fevereiro e março de 2018, 
considerando-a compatível com o mercado interno nos 
termos do artigo 107.º, n.º 3, alínea c), do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia; 

Considerando que, depois de cumprido o estabelecido no 
Regulamento, designadamente nos seus artigos 1.º, 5.º, 6.º e 
7.º, estão devidamente contabilizadas as indemnizações a 
conferir aos produtores agrícolas elegíveis; 

Considerando que, na ótica de uma melhor gestão 
administrativa, o respetivo processo de pagamento está a 
ser organizado sequencialmente por conjuntos de processos 
individuais em condições de tal tramitação; 

Assim, está em condições (após registo e validação no 
sistema de controlo de fornecedores e dívidas) de ser 
submetido a pagamento, no âmbito do Regulamento em 
referência, o que se convencionou considerar como o item 
“24.º Conjunto de Agricultores a Indemnizar - Cultura da 
Bananeira”; 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
novembro de 2020, resolve: 

 
1.  Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 2 e 10 

do artigo 33 e do n.º 2 do artigo 34.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que Aprova o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2020, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 
de agosto, da Resolução n.º 111/2018, de 8 de 
março, da Resolução n.º 180/2018, de 28 de março 
que aprovou o Regulamento que Disciplina a 
Concessão de uma Indemnização aos Produtores 
Agrícolas Afetados pelos Temporais de fevereiro e 
março de 2018, alterado pelas Resoluções 
n.º 459/2018, de 19 de julho, n.º 135/2019, de 14 
de março, e n.º 180/2020, de 2 de abril, autorizar o 
pagamento de indemnizações ao convencionado 
item “24.º Conjunto de Agricultores a Indemnizar - 
- Cultura da Bananeira”, no valor de € 8.039,73 
(oito mil, trinta e nove euros, setenta e três 
cêntimos), de acordo com a descrição no mapa 
anexo à presente Resolução, e que dela faz parte 
integrante.  

 
2.  A patente despesa tem cabimento orçamental no ano 

de 2020 na classificação orgânica 51 9 50 02 00, 
classificação funcional 313, classificação económica 
D.04.08.02.B0.00, fonte de financiamento 181, 
programa 51, medida 30, projeto SIGO 50008, fundo 
4181000049, centro financeiro M100607, centro de 
custo M100A63100, de acordo com a descrição no 
mapa anexo à presente Resolução, e que dela faz 
parte integrante. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Anexo da Resolução n.º 855/2020, de 5 de novembro 
 

Nome NIF 
Valor da 

indemnização 
Nº Cabimento Nº Compromisso 

ANTÓNIA DE ABREU SOUSA CESSA 175511594 245,76 € CY 42013637 CY 52014897 

ANTÓNIO JARDIM FERREIRA LEITÃO 204462878 965,74 € CY 42013639 CY 52014898 

ANTÓNIO JOSÉ PITA VASCONCELOS 206933878 116,15 € CY 42013640 CY 52014899 

ANTÓNIO MACEDO DE CASTRO 137080840 315,17 € CY 42013641 CY 52014900 

CÉLIO DAMASCENO FERREIRA RIBEIRO 182829723 996,62 € CY 42013642 CY 52014901 

CLEMENTE DANIEL DUARTE DA SILVA 209503386 281,58 € CY 42013643 CY 52014902 

CONCEIÇÃO DE ABREU CAMPANÁRIO 196071127 182,80 € CY 42013644 CY 52014903 
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Nome NIF 
Valor da 

indemnização 
Nº Cabimento Nº Compromisso 

ERMELINDA SOUSA CALDEIRA BASÍLIO 117082945 191,92 € CY 42013646 CY 52014904 

FRANCISCO NUNES 185613993 592,91 € CY 42013647 CY 52014905 

HENRIQUE VIEIRA CARVALHO 194371190 500,20 € CY 42013648 CY 52014906 

JOÃO CARLOS VICENTE 198782985 343,18 € CY 42013649 CY 52014907 

JOÃO D´ABREU RIBEIRO 195118464 249,04 € CY 42013650 CY 52014908 

JOÃO MANUEL DOS RAMOS 170744213 549,78 € CY 42013651 CY 52014909 

LEONARDO DA CORTE FARIA 198692072 103,65 € CY 42013652 CY 52014910 

MARIA ENCARNAÇÃO SANTOS PESTANA CAMACHO 192034936 210,06 € CY 42013653 CY 52014911 

NAIR RODRIGUES TANQUE 179751280 239,74 € CY 42013654 CY 52014913 

NOÉLIA MARIA FERREIRA JESUS ORNELAS 195958012 251,41 € CY 42013655 CY 52014915 

ODETE COVA GARANITO PILOTO 196858682 233,71 € CY 42013657 CY 52014916 

RICARDO JORGE RODRIGUES DE PONTE 211839159 1 348,20 € CY 42013658 CY 52014917 

VIRGILIO ALBERTO FIGUEIRA DE ORNELAS 195413920 122,11 € CY 42013659 CY 52014919 

20   8 039,73 €         

 
 

 

Resolução n.º 856/2020 
 

Considerando que o XIII Governo Regional da Madeira, 
mantendo o compromisso assumido no anterior ciclo de 
governação, vai prosseguir o processo de indemnização aos 
produtores agrícolas, cujas culturas em desenvolvimento 
foram severamente afetadas pelos fenómenos climáticos 
adversos verificados durante o mês de fevereiro e as duas 
primeiras semanas do mês de março de 2018, 
designadamente em resultado de precipitação muito forte 
(≥10,0 mm), vento muito forte (≥ 80 km/h) e granizo, desde 
o dia 1 de fevereiro a 10 de março de 2018, em particular 
de 27 de fevereiro a 1 de março e 7 a 10 de março de 2018, 
como é atestado pelos registos meteorológicos do Instituto 
Português do Mar e da Atmosfera (IPMA); 

Considerando a Resolução n.º 111/2018, de 8 de março, 
que mandatou a então Secretaria Regional de Agricultura e 
Pescas para efetuar a quantificação daqueles prejuízos; 

Considerando a Resolução n.º 180/2018, de 28 de 
março, que aprovou o Regulamento que Disciplina a 
Concessão de uma Indemnização aos Produtores Agrícolas 
Afetados pelos Temporais de fevereiro e março de 2018, 
adiante designado por Regulamento; 

Considerando a Resolução n.º 459/2018, de 19 de julho, 
que aprovou a 1.ª Alteração ao Regulamento; 

Considerando que em 22 de agosto de 2018, a Comissão 
Europeia nada obstou à medida de auxílio SA. 51108 - 
- Indemnização aos produtores agrícolas afetados pelos 
temporais de fevereiro e março de 2018, publicada no JOC 
379/02 de 19 de outubro de 2018, considerando-a 
compatível com o mercado interno nos termos do artigo 
107.º, n.º 3, alínea c), do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia; 

Considerando a Resolução n.º 135/2019, de 14 de 
março, que aprovou a 2.ª alteração ao Regulamento; 

Considerando a Resolução n.º 180/2020, de 2 de abril, 
que aprovou a 3.ª alteração ao Regulamento; 

Considerando que em 23 de junho de 2020, a Comissão 
Europeia nada obstou à medida de auxílio SA. 57406 

(2020/N) - Indemnização aos produtores agrícolas afetados 
pelos temporais de fevereiro e março de 2018, 
considerando-a compatível com o mercado interno nos 
termos do artigo 107.º, n.º 3, alínea c), do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia; 

Considerando que, depois de cumprido o estabelecido 
no Regulamento, designadamente nos seus artigos 1.º, 5.º, 
6.º e 7.º, estão devidamente contabilizadas as indemni-
zações a conferir aos produtores agrícolas elegíveis; 

Considerando que, na ótica de uma melhor gestão 
administrativa, o respetivo processo de pagamento está a 
ser organizado sequencialmente por conjuntos de processos 
individuais em condições de tal tramitação; 

Assim, está em condições (após registo e validação no 
sistema de controlo de fornecedores e dívidas) de ser 
submetido a pagamento, no âmbito do Regulamento em 
referência, o que se convencionou considerar como o item 
“23.º Conjunto de Agricultores a Indemnizar - Cultura da 
Bananeira”; 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
novembro de 2020, resolve: 

 
1.  Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 2 e 10 

do artigo 33 e do n.º 2 do artigo 34.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que Aprova o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2020, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 
de agosto, da Resolução n.º 111/2018, de 8 de 
março, da Resolução n.º 180/2018, de 28 de março 
que aprovou o Regulamento que Disciplina a 
Concessão de uma Indemnização aos Produtores 
Agrícolas Afetados pelos Temporais de fevereiro e 
março de 2018, alterado pelas Resoluções 
n.º 459/2018, de 19 de julho, n.º 135/2019, de 14 
de março, e n.º 180/2020, de 2 de abril, autorizar o 
pagamento de indemnizações ao convencionado 
item “23.º Conjunto de Agricultores a Indemnizar - 
- Cultura da Bananeira”, no valor de € 3.331,81 
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(três mil, trezentos e trinta e um euros, oitenta e um 
cêntimos), de acordo com a descrição no mapa 
anexo à presente Resolução, e que dela faz parte 
integrante.  

 
2.  A patente despesa tem cabimento orçamental no ano 

de 2020 na classificação orgânica 51 9 50 02 00, 
classificação funcional 313, classificação económica 
D.04.08.02.B0.00, fonte de financiamento 181, 

programa 51, medida 30, projeto SIGO 50008, fundo 
4181000049, centro financeiro M100607, centro de 
custo M100A63100, de acordo com a descrição no 
mapa anexo à presente Resolução, e que dela faz 
parte integrante. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Anexo da Resolução n.º 856/2020, de 5 de novembro 
 

Nome NIF 
Valor da 

indemnização 
Nº Cabimento Nº Compromisso 

PAULO DUARTE GOUVEIA 175596301 889,69 € CY 42012687 CY 52014866 

PAULO RODRIGUES PERDIGÃO 153759526 1 182,08 € CY 42012688 CY 52014868 

RUFINO FERNANDES TELES 192230450 128,39 € CY 42012689 CY 52014869 

SENHORINHA GONÇALVES TEIXEIRA NUNES 177351683 512,01 € CY 42012690 CY 52014870 

TEODORO RODRIGUES DE FREITAS 102292345 158,22 € CY 42012693 CY 52014873 

VICENTE ESTEVÃO PESTANA 128232838 461,42 € CY 42012694 CY 52014874 

6  3 331,81 €     

 
 

Resolução n.º 857/2020 
 

Considerando que o XIII Governo Regional da Madeira, 
mantendo o compromisso assumido no anterior ciclo de 
governação, vai prosseguir o processo de indemnização aos 
produtores agrícolas, cujas culturas em desenvolvimento 
foram severamente afetadas pelos fenómenos climáticos 
adversos verificados durante o mês de fevereiro e as duas 
primeiras semanas do mês de março de 2018, 
designadamente em resultado de precipitação muito forte 
(≥10,0 mm), vento muito forte (≥ 80 km/h) e granizo, desde 
o dia 1 de fevereiro a 10 de março de 2018, em particular 
de 27 de fevereiro a 1 de março e 7 a 10 de março de 2018, 
como é atestado pelos registos meteorológicos do Instituto 
Português do Mar e da Atmosfera (IPMA); 

Considerando a Resolução n.º 111/2018, de 8 de março, 
que mandatou a então Secretaria Regional de Agricultura e 
Pescas para efetuar a quantificação daqueles prejuízos; 

Considerando a Resolução n.º 180/2018, de 28 de 
março, que aprovou o Regulamento que Disciplina a 
Concessão de uma Indemnização aos Produtores Agrícolas 
Afetados pelos Temporais de fevereiro e março de 2018, 
adiante designado por Regulamento; 

Considerando a Resolução n.º 459/2018, de 19 de julho, 
que aprovou a 1.ª Alteração ao Regulamento; 

Considerando que em 22 de agosto de 2018, a Comissão 
Europeia nada obstou à medida de auxílio SA. 51108 - 
- Indemnização aos produtores agrícolas afetados pelos 
temporais de fevereiro e março de 2018, publicada no JOC 
379/02 de 19 de outubro de 2018, considerando-a 
compatível com o mercado interno nos termos do artigo 
107.º, n.º 3, alínea c), do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia; 

Considerando a Resolução n.º 135/2019, de 14 de 
março, que aprovou a 2.ª alteração ao Regulamento; 

Considerando a Resolução n.º 180/2020, de 2 de abril, 
que aprovou a 3.ª alteração ao Regulamento; 

Considerando que em 23 de junho de 2020, a Comissão 
Europeia nada obstou à medida de auxílio SA. 57406 
(2020/N) - Indemnização aos produtores agrícolas afetados 
pelos temporais de fevereiro e março de 2018, 
considerando-a compatível com o mercado interno nos 
termos do artigo 107.º, n.º 3, alínea c), do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia; 

Considerando que, depois de cumprido o estabelecido 
no Regulamento, designadamente nos seus artigos 1.º, 5.º, 
6.º e 7.º, estão devidamente contabilizadas as indemni-
zações a conferir aos produtores agrícolas elegíveis; 

Considerando que, na ótica de uma melhor gestão 
administrativa, o respetivo processo de pagamento está a 
ser organizado sequencialmente por conjuntos de processos 
individuais em condições de tal tramitação; 

Assim, está em condições (após registo e validação no 
sistema de controlo de fornecedores e dívidas) de ser 
submetido a pagamento, no âmbito do Regulamento em 
referência, o que se convencionou considerar como o item 
“22.º Conjunto de Agricultores a Indemnizar - Cultura da 
Bananeira”; 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
novembro de 2020, resolve: 

 
1.  Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 2 e 10 

do artigo 33º e do n.º 2 do artigo 34.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que Aprova o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2020, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 
de agosto, da Resolução n.º 111/2018, de 8 de 
março, da Resolução n.º 180/2018, de 28 de março 
que aprovou o Regulamento que Disciplina a 
Concessão de uma Indemnização aos Produtores 
Agrícolas Afetados pelos Temporais de fevereiro e 
março de 2018, alterado pelas Resoluções 
n.º 459/2018, de 19 de julho, n.º 135/2019, de 14 
de março, e n.º 180/2020, de 2 de abril, autorizar o 
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pagamento de indemnizações ao convencionado 
item “22.º Conjunto de Agricultores a Indemnizar - 
- Cultura da Bananeira”, no valor de € 1.586,80 
(mil, quinhentos e oitenta e seis euros, oitenta 
cêntimos), de acordo com a descrição no mapa 
anexo à presente Resolução, e que dela faz parte 
integrante.  

 
2.  A patente despesa tem cabimento orçamental no 

ano de 2020 na classificação orgânica 51 9 50 02 
00, classificação funcional 313, classificação 

económica D.04.08.02.B0.00, fonte de 
financiamento 181, programa 51, medida 30, 
projeto SIGO 50008, fundo 4181000049, centro 
financeiro M100607, centro de custo 
M100A63100, de acordo com a descrição no mapa 
anexo à presente Resolução, e que dela faz parte 
integrante. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Anexo da Resolução n.º 857/2020, de 5 de novembro 
 

Nome NIF 
Valor da 

indemnização 
Nº Cabimento Nº Compromisso 

Manuel Ramiro Teixeira Andrade 185713076 1 226,41 € CY 42012064 CY 52014855 

Paulo Nuno Sousa da Silva 199001588 183,56 € CY 42012066 CY 52014856 

Rui Emanuel de Sousa Abreu 174910908 176,83 € CY 42012067 CY 52014857 

3  1 586,80 €     

 
 

Resolução n.º 858/2020 
 

Considerando que o XIII Governo Regional da Madeira, 
mantendo o compromisso assumido no anterior ciclo de 
governação, vai prosseguir o processo de indemnização aos 
produtores agrícolas, cujas culturas em desenvolvimento 
foram severamente afetadas pelos fenómenos climáticos 
adversos verificados durante o mês de fevereiro e as duas 
primeiras semanas do mês de março de 2018, 
designadamente em resultado de precipitação muito forte 
(≥10,0 mm), vento muito forte (≥ 80 km/h) e granizo, desde 
o dia 1 de fevereiro a 10 de março de 2018, em particular 
de 27 de fevereiro a 1 de março e 7 a 10 de março de 2018, 
como é atestado pelos registos meteorológicos do Instituto 
Português do Mar e da Atmosfera (IPMA); 

Considerando a Resolução n.º 111/2018, de 8 de março, 
que mandatou a então Secretaria Regional de Agricultura e 
Pescas para efetuar a quantificação daqueles prejuízos; 

Considerando a Resolução n.º 180/2018, de 28 de 
março, que aprovou o Regulamento que Disciplina a 
Concessão de uma Indemnização aos Produtores Agrícolas 
Afetados pelos Temporais de fevereiro e março de 2018, 
adiante designado por Regulamento; 

Considerando a Resolução n.º 459/2018, de 19 de julho, 
que aprovou a 1.ª Alteração ao Regulamento; 

Considerando que em 22 de agosto de 2018, a Comissão 
Europeia nada obstou à medida de auxílio SA. 51108 - 
- Indemnização aos produtores agrícolas afetados pelos 
temporais de fevereiro e março de 2018, publicada no JOC 
379/02 de 19 de outubro de 2018, considerando-a 
compatível com o mercado interno nos termos do artigo 
107.º, n.º 3, alínea c), do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia; 

Considerando a Resolução n.º 135/2019, de 14 de 
março, que aprovou a 2.ª alteração ao Regulamento; 

Considerando a Resolução n.º 180/2020, de 2 de abril, 
que aprovou a 3.ª alteração ao Regulamento; 

Considerando que em 23 de junho de 2020, a Comissão 
Europeia nada obstou à medida de auxílio SA. 57406 
(2020/N) - Indemnização aos produtores agrícolas afetados 
pelos temporais de fevereiro e março de 2018, 

considerando-a compatível com o mercado interno nos 
termos do artigo 107.º, n.º 3, alínea c), do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia; 

Considerando que, depois de cumprido o estabelecido 
no Regulamento, designadamente nos seus artigos 1.º, 5.º, 
6.º e 7.º, estão devidamente contabilizadas as indemni-
zações a conferir aos produtores agrícolas elegíveis; 

Considerando que, na ótica de uma melhor gestão 
administrativa, o respetivo processo de pagamento está a 
ser organizado sequencialmente por conjuntos de processos 
individuais em condições de tal tramitação; 

Assim, está em condições (após registo e validação no 
sistema de controlo de fornecedores e dívidas) de ser 
submetido a pagamento, no âmbito do Regulamento em 
referência, o que se convencionou considerar como o item 
“1.º Conjunto de Agricultores a Indemnizar - Culturas 
Diversas”; 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
novembro de 2020, resolve: 

 
1.  Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 2 e 10 

do artigo 33º e do n.º 2 do artigo 34.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que Aprova o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2020, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 
de agosto, da Resolução n.º 111/2018, de 8 de 
março, da Resolução n.º 180/2018, de 28 de março 
que aprovou o Regulamento que Disciplina a 
Concessão de uma Indemnização aos Produtores 
Agrícolas Afetados pelos Temporais de fevereiro e 
março de 2018, alterado pelas Resoluções 
n.º 459/2018, de 19 de julho, n.º 135/2019, de 14 
de março, e n.º 180/2020, de 2 de abril, autorizar o 
pagamento de indemnizações ao convencionado 
item “1.º Conjunto de Agricultores a Indemnizar - 
- Culturas Diversas”, no valor de € 21.805,59 
(vinte e um mil, oitocentos e cinco euros, cinquenta 
e nove cêntimos), de acordo com a descrição no 
mapa anexo à presente Resolução, e que dela faz 
parte integrante.  
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2.  A patente despesa tem cabimento orçamental no 
ano de 2020 na classificação orgânica 51 9 50 02 
00, classificação funcional 313, classificação 
económica D.04.08.02.B0.00, fonte de 
financiamento 181, programa 51, medida 30, 
projeto SIGO 50008, fundo 4181000049, centro 
financeiro M100607, centro de custo 

M100A63100, de acordo com a descrição no mapa 
anexo à presente Resolução, e que dela faz parte 
integrante. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Anexo da Resolução n.º 858/2020, de 5 de novembro 
 

Nome NIF 
Valor da 

indemnização 
Nº Cabimento Nº Compromisso 

ABEL GONÇALVES FIGUEIRA 209079690 603,18 € CY 42011794 CY 52014616 

ALBERTINO MACEDO FERNANDES 198400934 1 316,03 € CY 42011795 CY 52014496 

ALBINO ESMERALDO FERNANDES 180063243 712,85 € CY 42011796 CY 52014497 

ALEXANDRINA MARTINA G. G. PONTES 188418130 767,68 € CY 42011797 CY 52014498 

ÂNGELA MARIA DA COSTA CANHA 189439980 254,76 € CY 42011799 CY 52014499 

ANTÓNIA GOMES HENRIQUES GONÇALVES 109589858 520,81 € CY 42011800 CY 52014500 

ANTÓNIO FERNANDES 106482637 142,57 € CY 42011801 CY 52014501 

ANTÓNIO JÚLIO GOUVEIA SOARES 158512138 515,65 € CY 42011802 CY 52014617 

ANTÓNIO NUNES 128718757 1 864,37 € CY 42011803 CY 52014503 

ANTÓNIO ROGÉRIO FERREIRA E. HENRIQUES 190580917 3 948,09 € CY 42011804 CY 52014504 

CONCEIÇÃO QUINTINA DE SOUSA PINTO 176761110 658,01 € CY 42011805 CY 52014505 

EMANUEL ALEXANDRE GONÇALVES 175409757 658,01 € CY 42011808 CY 52014506 

FRANCISCO DANIEL GONÇALVES DE FREITAS 117085634 384,86 € CY 42011811 CY 52014507 

GIL ZACARIAS DE BETTENCOURT DE FREITAS 199904995 438,68 € CY 42011813 CY 52014508 

IZILDO SOARES 193066165 5 154,45 € CY 42011814 CY 52014509 

JOÃO RODRIGUES DE SOUSA 123069777 424,60 € CY 42011816 CY 52014510 

JOSÉ DA COSTA 208545638 1 645,04 € CY 42011817 CY 52014520 

JOSÉ MANUEL GOMES 165076755 131,60 € CY 42011819 CY 52014512 

MANUEL FRANCISCO PITA 188193871 76,97 € CY 42011820 CY 52014513 

MANUEL MENDONÇA DE GOUVEIA 119782880 219,34 € CY 42011821 CY 52014514 

MARIA ADELINA DE NÓBREGA GOUVEIA 189110171 131,60 € CY 42011822 CY 52014515 

MARIA ILDA LEÇA VENTURA 190856181 142,57 € CY 42011823 CY 52014516 

MARIA TERESA SILVA R. JESUS 201695030 513,77 € CY 42011824 CY 52014517 

OFÉLIA HERMANO 202245527 493,51 € CY 42011829 CY 52014518 

TERESA FÁTIMA ABREU BRÁS DA SILVA 142471992 86,59 € CY 42011830 CY 52014519 

25  21 805,59 €     
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Resolução n.º 859/2020 

 
Considerando que o XIII Governo Regional da Madeira, 

mantendo o compromisso assumido no anterior ciclo de 
governação, vai prosseguir o processo de indemnização aos 
produtores agrícolas, cujas culturas em desenvolvimento 
foram severamente afetadas pelos fenómenos climáticos 
adversos verificados durante o mês de fevereiro e as duas 
primeiras semanas do mês de março de 2018, 
designadamente em resultado de precipitação muito forte 
(≥10,0 mm), vento muito forte (≥ 80 km/h) e granizo, desde 
o dia 1 de fevereiro a 10 de março de 2018, em particular 
de 27 de fevereiro a 1 de março e 7 a 10 de março de 2018, 
como é atestado pelos registos meteorológicos do Instituto 
Português do Mar e da Atmosfera (IPMA); 

Considerando a Resolução n.º 111/2018, de 8 de março, 
que mandatou a então Secretaria Regional de Agricultura e 
Pescas para efetuar a quantificação daqueles prejuízos; 

Considerando a Resolução n.º 180/2018, de 28 de 
março, que aprovou o Regulamento que Disciplina a 
Concessão de uma Indemnização aos Produtores Agrícolas 
Afetados pelos Temporais de fevereiro e março de 2018, 
adiante designado por Regulamento; 

Considerando a Resolução n.º 459/2018, de 19 de julho, 
que aprovou a 1.ª Alteração ao Regulamento; 

Considerando que em 22 de agosto de 2018, a Comissão 
Europeia nada obstou à medida de auxílio SA. 51108 - 
- Indemnização aos produtores agrícolas afetados pelos 
temporais de fevereiro e março de 2018, publicada no JOC 
379/02 de 19 de outubro de 2018, considerando-a 
compatível com o mercado interno nos termos do artigo 
107.º, n.º 3, alínea c), do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia; 

Considerando a Resolução n.º 135/2019, de 14 de 
março, que aprovou a 2.ª alteração ao Regulamento; 

Considerando a Resolução n.º 180/2020, de 2 de abril, 
que aprovou a 3.ª alteração ao Regulamento; 

Considerando que em 23 de junho de 2020, a Comissão 
Europeia nada obstou à medida de auxílio SA. 57406 
(2020/N) - Indemnização aos produtores agrícolas afetados 
pelos temporais de fevereiro e março de 2018, 
considerando-a compatível com o mercado interno nos 
termos do artigo 107.º, n.º 3, alínea c), do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia; 

Considerando que, depois de cumprido o estabelecido 
no Regulamento, designadamente nos seus artigos 1.º, 5.º, 
6.º e 7.º, estão devidamente contabilizadas as indemni-
zações a conferir aos produtores agrícolas elegíveis; 

Considerando que, na ótica de uma melhor gestão 
administrativa, o respetivo processo de pagamento está a 
ser organizado sequencialmente por conjuntos de processos 
individuais em condições de tal tramitação; 

Assim, está em condições (após registo e validação no 
sistema de controlo de fornecedores e dívidas) de ser 
submetido a pagamento, no âmbito do Regulamento em 
referência, o que se convencionou considerar como o item 
“2.º Conjunto de Agricultores a Indemnizar - Culturas 
Diversas”; 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
novembro de 2020, resolve: 

 
1.  Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 2 e 10 

do artigo 33º e do n.º 2 do artigo 34.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que Aprova o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2020, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 
de agosto, da Resolução n.º 111/2018, de 8 de 
março, da Resolução n.º 180/2018, de 28 de março 
que aprovou o Regulamento que Disciplina a 
Concessão de uma Indemnização aos Produtores 
Agrícolas Afetados pelos Temporais de fevereiro e 
março de 2018, alterado pelas Resoluções 
n.º 459/2018, de 19 de julho, n.º 135/2019, de 14 
de março, e n.º 180/2020, de 2 de abril, autorizar o 
pagamento de indemnizações ao convencionado 
item “2.º Conjunto de Agricultores a Indemnizar - 
- Culturas Diversas”, no valor de € 25.020,36 
(vinte e cinco mil, vinte euros, trinta e seis 
cêntimos), de acordo com a descrição no mapa 
anexo à presente Resolução, e que dela faz parte 
integrante.  

 
2.  A patente despesa tem cabimento orçamental no 

ano de 2020 na classificação orgânica 51 9 50 02 
00, classificação funcional 313, classificação 
económica D.04.08.02.B0.00, fonte de 
financiamento 181, programa 51, medida 30, 
projeto SIGO 50008, fundo 4181000049, centro 
financeiro M100607, centro de custo 
M100A63100, de acordo com a descrição no mapa 
anexo à presente Resolução, e que dela faz parte 
integrante. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Anexo da Resolução n.º 859/2020, de 5 de novembro 
 

Nome NIF 
Valor da 

indemnização 
Nº Cabimento Nº Compromisso 

Abel Gonçalves Figueira 209079690 1 594,23 € CY 42012195 CY 52014750 

Álvaro Claúdio Andrade Ferraz 170165612 416,74 € CY 42012196 CY 52014751 

António Alexandre Gonçalves Cunha 175190798 3 810,69 € CY 42012197 CY 52014753 

António Basilio Henriques Henriques 208017917 346,91 € CY 42012199 CY 52014754 

António dos Santos Rodrigues Tanque 171711947 736,95 € CY 42012200 CY 52014757 

António Fernandes 106482637 375,43 € CY 42012201 CY 52014760 

António Miguel da Silva Gouveia 107709988 131,60 € CY 42012202 CY 52014763 
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Nome NIF 
Valor da 

indemnização 
Nº Cabimento Nº Compromisso 

Beatriz Gomes Gonçalves 117085740 438,68 € CY 42012203 CY 52014765 

Conceição Quintina de Sousa Pinto 176761110 312,10 € CY 42012204 CY 52014766 

Daniel da Silva Aguiar 191006246 240,54 € CY 42012205 CY 52014768 

Encarnação Gouveia Andrade Jesus 109923634 131,60 € CY 42012206 CY 52014770 

Eustásio Agostinho Ferreira 175190895 962,15 € CY 42012207 CY 52014771 

Francisco Pereira Ladeira 156244098 329,01 € CY 42012208 CY 52014772 

Januário Cirilo Ferreira de Sousa 143818570 585,02 € CY 42012209 CY 52014773 

João Amândio de Nóbrega 206658451 1 443,23 € CY 42012210 CY 52014774 

João de Sousa Diogo 212508903 86,59 € CY 42012211 CY 52014775 

João Gregorio de Freitas 185578438 1 480,53 € CY 42012212 CY 52014776 

João Leonel Aguiar 106977318 1 154,58 € CY 42012213 CY 52014777 

José da Costa 208545638 273,86 € CY 42012214 CY 52014778 

José João da Corte 111749042 81,78 € CY 42012215 CY 52014780 

José Manuel Jesus Faria 195901860 221,29 € CY 42012236 CY 52014800 

José Vieira Chá-Chá 103185194 298,27 € CY 42012216 CY 52014781 

Leonor Pinto Gonçalves Sousa 183535537 658,01 € CY 42012217 CY 52014782 

Lígia da Conceição de Jesus Ornelas Chá-Chá 103185178 76,97 € CY 42012218 CY 52014783 

Lília Fátima Pereira Fernandes 221092480 173,19 € CY 42012219 CY 52014784 

Manuel Anacleto Caldeira Benedito 109857410 745,67 € CY 42012220 CY 52014785 

Manuel Mendonça de Gouveia 119782880 111,91 € CY 42012221 CY 52014786 

Manuel Rodrigues Ladeira 189156180 300,62 € CY 42012222 CY 52014787 

Manuela Andrade de Aguiar 170837173 302,36 € CY 42012223 CY 52014788 

Maria da Conceição Freitas Nóbrega 174818297 86,59 € CY 42012224 CY 52014789 

Maria da Conceição Marques Pereira 180552406 219,34 € CY 42012225 CY 52014791 

Maria Gaspar Pereira 117251984 76,97 € CY 42012226 CY 52014792 

Maria Inês da Silva Lobo 182584569 463,94 € CY 42012227 CY 52014793 

Maria Lina de Freitas Caetano 189030143 1 333,80 € CY 42012228 CY 52014794 

Maria Zélia Rodrigues Nunes 157849384 2 671,24 € CY 42012229 CY 52014795 

Mauricio Ferreira Encarnação 222509279 1 942,71 € CY 42012231 CY 52014796 

Ofélia da Pacho Gonçalves Gonçalves Hermano 202245527 251,32 € CY 42012232 CY 52014797 

Rita Maria Gouveia da Vera Cruz Olival 203318293 76,97 € CY 42012233 CY 52014798 

Rui Emanuel de Sousa Abreu 174910908 76,97 € CY 42012234 CY 52014799 

39  25 020,36 €     
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Resolução n.º 860/2020 

 
Considerando que a Associação dos Agricultores das 

Fajãs do Cabo Girão, constituída em 2001, é uma 
instituição sem fins lucrativos; 

Considerando que a Associação dos Agricultores das 
Fajãs do Cabo Girão, tem como objeto estatutário a 
realização de operações respeitantes à natureza dos 
produtos provenientes das explorações dos associados, 
canalização de água para rega, tanques comuns, transporte 
dos produtos agrícolas por via aérea através de teleférico e 
gestão de teleférico; 

Considerando que as explorações agrícolas em causa 
fazem parte da Paisagem Protegida do Cabo Girão a qual 
integra a parte terrestre da Área Protegida do Cabo Girão, 
criada em 2017, no concelho de Câmara de Lobos,  

Considerando que os limites territoriais da Paisagem 
Protegida do Cabo Girão englobam assim toda a área de 
terrenos agrícolas das Fajãs, delimitada a este pelo 
Boqueirão e, a oeste, pela Ribeira da Quinta Grande;  

Considerando que, ao nível dos valores culturais, a 
Paisagem Protegida do Cabo Girão é caracterizada 
precisamente pela existência de poios/socalcos tradicionais 
e respetivos muros de pedra aparelhada, construídos para 
formar e segurar os solos e assim desenvolver a agricultura, 
constituindo exemplo da interação harmoniosa do ser 
humano e da natureza, representativo de uma herança e 
identidade; 

Considerando que os membros da Associação dos 
Agricultores das Fajãs do Cabo Girão assumem um duplo 
papel, o de agricultores na verdadeira aceção do termo, 
produtores de bens agrícolas com uma qualidade excecional 
e, ao manterem a atividade e preservarem os meios de 
produção nas condições tradicionais, constituem-se 
igualmente como parte inalienável de uma extraordinária 
paisagem cultural madeirense e recurso de grande 
importância para a Região; 

Considerando que a Associação dos Agricultores das 
Fajãs do Cabo Girão, vem contando unicamente para o 
financiamento das suas atividades com a quotização dos 
seus associados e as receitas provenientes da exploração do 
teleférico para visitas turísticas; 

Considerando que a Associação dos Agricultores das 
Fajãs do Cabo Girão, debate-se com assinaláveis carências 
financeiras para poder desempenhar cabalmente a sua 
missão, situação este ano sobremaneira agravada pela 
significativa redução de visitantes, maioritariamente 
turistas, em resultado das medidas adotadas para fazer face 
à crise pandémica da COVID-19; 

Considerando que o Programa do XIII Governo 
Regional assume proporcionar um adequado apoio 
financeiro anual, ao melhor desenvolvimento das atividades 
das associações de agricultores, independentemente do seu 
grau de integração, legalmente existentes na Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando a importância da missão da Associação 
dos Agricultores das Fajãs do Cabo Girão para a 
preservação da agricultura familiar tradicional madeirense, 
bem como para a conservação dos valores culturais, 
naturais e paisagísticos da Paisagem Protegida do Cabo 
Girão, pelo que é do interesse público apoiar o seu normal 
funcionamento; 

Nestes termos, o Conselho de Governo reunido em 
plenário em 5 de novembro de 2020, resolve o seguinte: 

 
1.  Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 33.º, e do 

artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que Aprova o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 

2020, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, da Resolução 
n.º 883/2016, de 24 de novembro, retificada pela 
Declaração de Retificação n.º 29/2016, de 2 de 
dezembro, que  aprova o Regulamento do Apoio 
Financeiro às Associações de Agricultores da 
Região Autónoma da Madeira, alterado pela 
Resolução n.º 74/2018, de 15 de fevereiro, 
retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 4/2018, de 13 de março, e pela Resolução 
n.º 406/2020, de 4 de junho, autorizar a celebração 
de um contrato-programa com a Associação dos 
Agricultores das Fajãs do Cabo Girão, tendo em 
vista assegurar as condições mínimas ao seu 
normal funcionamento, e a prossecução das 
atividades prosseguidas estatutariamente. 

 
2.  Para apoiar as despesas ao seu funcionamento em 

2020, conceder à Associação dos Agricultores das 
Fajãs do Cabo Girão uma comparticipação 
financeira que não excederá o montante de 
€ 25.000,00 (vinte e cinco mil euros). 

 
3.  O contrato-programa a celebrar com a Associação 

dos Agricultores das Fajãs do Cabo Girão, produz 
efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2020. 

 
4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo 
processo e outorgar o correspondente contrato- 
-programa. 

 
6.  Estabelecer que a despesa fixada anteriormente tem 

cabimento orçamental no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2020, com a seguinte 
classificação: classificação orgânica 51 9 50 02 00, 
programa 51, medida 30, projeto SIGO 50008, 
classificação funcional 313, classificação 
económica 04.07.01.ZW.00, fonte de 
financiamento 181, fundo 4181000049, centro 
financeiro M100607, centro de custo 
M100A63100, cabimento n.º CY42013219 e 
compromisso n.º CY52014835. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 861/2020 
 

Considerando que o XIII Governo Regional da Madeira, 
mantendo o compromisso assumido no anterior ciclo de 
governação, vai prosseguir o processo de indemnização aos 
produtores agrícolas, cujas culturas em desenvolvimento 
foram severamente afetadas pelos fenómenos climáticos 
adversos verificados durante o mês de fevereiro e as duas 
primeiras semanas do mês de março de 2018, 
designadamente em resultado de precipitação muito forte 
(≥10,0 mm), vento muito forte (≥ 80 km/h) e granizo, desde 
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o dia 1 de fevereiro a 10 de março de 2018, em particular 
de 27 de fevereiro a 1 de março e 7 a 10 de março de 2018, 
como é atestado pelos registos meteorológicos do Instituto 
Português do Mar e da Atmosfera (IPMA); 

Considerando a Resolução n.º 111/2018, de 8 de março, 
que mandatou a então Secretaria Regional de Agricultura e 
Pescas para efetuar a quantificação daqueles prejuízos; 

Considerando a Resolução n.º 180/2018, de 28 de 
março, que aprovou o Regulamento que Disciplina a 
Concessão de uma Indemnização aos Produtores Agrícolas 
Afetados pelos Temporais de fevereiro e março de 2018, 
adiante designado por Regulamento; 

Considerando a Resolução n.º 459/2018, de 19 de julho, 
que aprovou a 1.ª Alteração ao Regulamento; 

Considerando que em 22 de agosto de 2018, a Comissão 
Europeia nada obstou à medida de auxílio SA. 51108 -  
- Indemnização aos produtores agrícolas afetados pelos 
temporais de fevereiro e março de 2018, publicada no JOC 
379/02 de 19 de outubro de 2018, considerando-a 
compatível com o mercado interno nos termos do artigo 
107.º, n.º 3, alínea c), do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia; 

Considerando a Resolução n.º 135/2019, de 14 de 
março, que aprovou a 2.ª alteração ao Regulamento; 

Considerando a Resolução n.º 180/2020, de 2 de abril, 
que aprovou a 3.ª alteração ao Regulamento; 

Considerando que em 23 de junho de 2020, a Comissão 
Europeia nada obstou à medida de auxílio SA. 57406 
(2020/N) - Indemnização aos produtores agrícolas afetados 
pelos temporais de fevereiro e março de 2018, 
considerando-a compatível com o mercado interno nos 
termos do artigo 107.º, n.º 3, alínea c), do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia; 

Considerando que, depois de cumprido o estabelecido 
no Regulamento, designadamente nos seus artigos 1.º, 5.º, 
6.º e 7.º, estão devidamente contabilizadas as indemni-
zações a conferir aos produtores agrícolas elegíveis; 

Considerando que, na ótica de uma melhor gestão 
administrativa, o respetivo processo de pagamento está a 
ser organizado sequencialmente por conjuntos de processos 
individuais em condições de tal tramitação; 

Assim, está em condições (após registo e validação no 
sistema de controlo de fornecedores e dívidas) de ser 

submetido a pagamento, no âmbito do Regulamento em 
referência, o que se convencionou considerar como o item 
“Empresas Agrícolas a Indemnizar - Processo 2 - Culturas 
Diversas”; 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
novembro de 2020, resolve: 

 
1.  Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 2 e 10 

do artigo 33º e do n.º 2 do artigo 34.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, que Aprova o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2020, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 
de agosto, da Resolução n.º 111/2018, de 8 de 
março, da Resolução n.º 180/2018, de 28 de março 
que aprovou o Regulamento que Disciplina a 
Concessão de uma Indemnização aos Produtores 
Agrícolas Afetados pelos Temporais de fevereiro e 
março de 2018, alterado pelas Resoluções 
n.º 459/2018, de 19 de julho, n.º 135/2019, de 14 
de março, e n.º 180/2020, de 2 de abril, autorizar o 
pagamento de indemnizações ao convencionado 
item “Empresas Agrícolas a Indemnizar - Processo 
2 - Culturas Diversas”, no valor de € 6.399,76 (seis 
mil, trezentos e noventa e nove euros, setenta e seis 
cêntimos), de acordo com a descrição no mapa 
anexo à presente Resolução, e que dela faz parte 
integrante.  

 
2.  A patente despesa tem cabimento orçamental no 

ano de 2020 na classificação orgânica 51 9 50 02 
00, classificação funcional 313, fonte de 
financiamento 181, programa 51, medida 30, 
projeto SIGO 50008, fundo 4181000049, centro 
financeiro M100607, centro de custo 
M100A63100, classificações económicas e 
números de cabimento e compromisso de acordo 
com a descrição no mapa anexo à presente 
Resolução, e que dela faz parte integrante. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Anexo da Resolução n.º 861/2020, de 5 de novembro 
 

Nome NIF 
Valor da 

indemnização 
Classificação 

económica 
Nº Cabimento Nº Compromisso 

ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL DA 
FONTE 

511129858 684,64 € D.04.07.01.EW.00 CY 4,2E+07 CY 52014844 

BABO ACTIVIDADES TURISTICAS, LDA. 511148372 555,75 € D.04.01.02.ZV.00 CY 4,2E+07 CY 52014846 

HENRIQUES & MILHO, LDA. 509805698 3 604,87 € D.04.01.02.FW.00 CY 4,2E+07 CY 52014847 

MANUEL JOÃO, ANA CRISTINA & Cª., LDA. 511086482 1 554,50 € D.04.01.02.ZY.00 CY 4,2E+07 CY 52014848 

4  6 399,76 €      
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Resolução n.º 863/2020 

 
Considerando que o Académico Club Desportivo do 

Funchal, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da respetiva modalidade; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
novembro de 2020, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto no artigo 33.º e no artigo 

36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira 
(ORAM) para o ano 2020, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 662/2019, de 19 de 
novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2019/2020, 
alterada pela Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 676/2020, 
de 23 de outubro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, 
de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o 

Académico Club Desportivo do Funchal tendo em 
vista a participação nos campeonatos ou provas 
regionais, na época desportiva 2019/2020 (1 de 
julho de 2019 a 30 de junho de 2020). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Académico Club Desportivo do 
Funchal uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de € 14.729,54 (catorze mil 
setecentos e vinte e nove euros e cinquenta e 
quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional  .........................  14.729,54 €  
TOTAL  ..............................................  14.729,54 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 19 de novembro, alterada pela 
Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 676/2020, de 23 de 
outubro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2020. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RC.N0 do projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52014711. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 864/2020 
 

Considerando que a Associação Shotokan Kokusai 
Karaté Santo António, pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da respetiva modalidade; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
karaté nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 



12 - S  
Número 213 

11 de novembro de 2020 

 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo passando, entre 
outras intervenções, pela formação dos agentes envolvidos 
na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
novembro de 2020, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto no artigo 33.º e no artigo 

36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira 
(ORAM) para o ano 2020, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 662/2019, de 19 de 
novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2019/2020, 
alterada pela Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 676/2020, 
de 23 de outubro,  a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, 
de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a 
Associação Shotokan Kokusai Karaté Santo 
António tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, na época 
desportiva 2019/2020 (1 de julho de 2019 a 30 de 
junho de 2020). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede à Associação Shotokan Kokusai Karaté 
Santo António uma comparticipação financeira até 
ao limite máximo de € 5.007,93 (cinco mil e sete 
euros e noventa e três cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

Formação de Recursos Humanos  ............  664,08 €  
Competição Regional  ...........................  4.343,85 €  
TOTAL  ................................................  5.007,93 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 19 de novembro, alterada pela 
Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 676/2020, de 23 de 
outubro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2020. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RE.K0 do projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52014712. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 865/2020 
 

Considerando que o Centro de Treino de Mar dos 
Escuteiros Marítimos, pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e das respetivas modalidades; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
canoagem, stand up paddle, surf e vela nos órgãos de 
comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo. 
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O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 

novembro de 2020, resolve: 
 
1.  Ao abrigo do disposto no artigo 33.º e no artigo 

36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira 
(ORAM) para o ano 2020, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 662/2019, de 19 de 
novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2019/2020, 
alterada pela Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 676/2020, 
de 23 de outubro,  a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, 
de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Centro 
de Treino de Mar dos Escuteiros Marítimos tendo 
em vista a participação nos campeonatos ou provas 
regionais, na época desportiva 2019/2020 (1 de 
julho de 2019 a 30 de junho de 2020). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Centro de Treino de Mar dos 
Escuteiros Marítimos uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de € 18.370,78 
(dezoito mil, trezentos e setenta euros e setenta e 
oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional ..........................  18.370,78 €  
TOTAL  ...............................................  18.370,78 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 19 de novembro, alterada pela 
Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 676/2020, de 23 de 
outubro. 

4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 
assinatura e termina a 31 de dezembro de 2020. 

 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RC.R0 do projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52014713. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 866/2020 
 

Considerando que o Clube de Golf do Santo da Serra, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de golfe, podem ser 
contemplados os clubes que desenvolvam as atividades na 
modalidade em causa; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
golfe nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo passando. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
novembro de 2020, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto no artigo 33.º e no artigo 

36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira 
(ORAM) para o ano 2020, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 
5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
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de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 662/2019, de 19 de 
novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2019/2020, 
alterada pela Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 676/2020, 
de 23 de outubro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, 
de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube 
de Golf do Santo da Serra tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, 
na época desportiva 2019/2020 (1 de julho de 2019 
a 30 de junho de 2020). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Clube de Golf do Santo da Serra uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de € 26.624,33 (vinte e seis mil, seiscentos e vinte 
e quatro euros e trinta e três cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade  ..............................  13.689,34 €  
Competição Regional  .........................  12.934,99 €  
TOTAL  ..............................................  26.624,33 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 19 de novembro, alterada pela 
Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 676/2020, de 23 de 
outubro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2020. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 
cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RC.M0 do projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva e na rubrica D.04.07.01.RC.M0 do 
Projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras, do orçamento 
da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52014722. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 867/2020 
 

Considerando que o Clube de Montanha do Funchal, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, orientação, skyrunning e trail running nos órgãos 
de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento 
constitui igualmente um veículo de divulgação dos 
benefícios da prática desportiva e um meio de promoção da 
sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo passando, entre 
outras intervenções, pela organização de eventos e pelo 
apoio específico aos praticantes com melhores níveis de 
rendimento.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
novembro de 2020, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto no artigo 33.º e no artigo 

36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira 
(ORAM) para o ano 2020, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
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desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 662/2019, de 19 de 
novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2019/2020, 
alterada pela Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 676/2020, 
de 23 de outubro,  a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, 
de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube 
de Montanha do Funchal tendo em vista, a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, 
o apoio aos atletas de alto rendimento e o apoio à 
organização de eventos, na época desportiva 
2019/2020 (1 de julho de 2019 a 30 de junho de 
2020). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Clube de Montanha do Funchal uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de € 18.486,42 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta 
e seis euros e quarenta e dois cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Atleta de Alto Rendimento  ...................  3.214,29 €  
Eventos Desportivos  .............................  9.412,92 €  
Competição Regional ............................  5.859,21 €  
TOTAL  ...............................................  18.486,42 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 19 de novembro, alterada pela 
Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 676/2020, de 23 de 
outubro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2020. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 
cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RC.Z0 do projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52014723. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 868/2020 
 

Considerando que o Clube Desportivo e Cultural de 
Porto Moniz, pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de todo o terreno/ trial 
4x4, podem ser contemplados os clubes que desenvolvam 
as atividades nas modalidades em causa; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, basquetebol, futsal, todo o terreno/ trial 4x4 e 
pesca desportiva nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
novembro de 2020, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto no artigo 33.º e no artigo 

36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira 
(ORAM) para o ano 2020, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alíneas b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
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de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 662/2019, de 19 de 
novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2019/2020, 
alterada pela Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 676/2020, 
de 23 de outubro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, 
de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube 
Desportivo e Cultural de Porto Moniz tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de 
modalidades sem enquadramento associativo e a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, 
na época desportiva 2019/2020 (1 de julho de 2019 
a 30 de junho de 2020). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Clube Desportivo e Cultural de Porto 
Moniz uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de € 9.065,38 (nove mil, sessenta e 
cinco euros e trinta e oito cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade  ................................  1.853,73 €  
Competição Regional  ...........................  7.211,65 €  
TOTAL  ................................................  9.065,38 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 19 de novembro, alterada pela 
Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 676/2020, de 23 de 
outubro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2020. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RA.V0 do projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva e na rubrica D.04.07.01.RA.V0 do 

Projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras, do orçamento 
da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52014725. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 869/2020 
 

Considerando que o Clube Desportivo e Recreativo dos 
Prazeres, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de motocross, podem 
ser contemplados os clubes que desenvolvam as atividades 
nas modalidades em causa; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, automobilismo, badminton, bilhar, ciclismo, 
motocross e patinagem de velocidade nos órgãos de 
comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento 
constitui igualmente um veículo de divulgação dos 
benefícios da prática desportiva e um meio de promoção da 
sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as atividades organizadas pelo setor 
federado estão isentas da aplicação de taxas pela utilização 
de infraestruturas desportivas sob a tutela da Secretaria 
Regional de Educação, Ciência e Tecnologia; 

Considerando a necessidade de esbater os elevados 
custos que os clubes desportivos assumem com a 
manutenção e funcionamento das suas infraestruturas 
desportivas para a prossecução das suas atividades 
desportivas federadas; 

Considerando que os custos de manutenção e 
funcionamento das infraestruturas desportivas variam 
consoante a tipologia; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo passando, entre 
outras intervenções, pela organização de eventos e pelo 
apoio específico aos praticantes com melhores níveis de 
rendimento. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
novembro de 2020, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto no artigo 33.º e no artigo 

36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o 
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Orçamento da Região Autónoma da Madeira 
(ORAM) para o ano 2020, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 
5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 662/2019, de 19 de 
novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2019/2020, 
alterada pela Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 676/2020, 
de 23 de outubro,  a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, 
de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube 
Desportivo e Recreativo dos Prazeres tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de 
modalidades sem enquadramento associativo, a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, 
o apoio aos atletas de alto rendimento, o apoio à 
organização de eventos e o apoio à manutenção e 
funcionamento das infraestruturas desportivas, na 
época desportiva 2019/2020 (1 de julho de 2019 a 
30 de junho de 2020). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Clube Desportivo e Recreativo dos 
Prazeres uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de € 36.355,57 (trinta e seis mil, 
trezentos e cinquenta e cinco euros e cinquenta e 
sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade  .................................  2.370,13 € 
Atleta de Alto Rendimento  ...................  5.357,15 € 
Eventos Desportivos  .............................  4.128,46 € 
Infraestruturas Desportivas  .................  17.568,52 € 
Competição Regional ............................  6.931,31 € 
TOTAL  ...............................................  36.355,57 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 19 de novembro, alterada pela 

Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 676/2020, de 23 de 
outubro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2020. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RE.I0 do projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva e na rubrica D.04.07.01.RE.I0 do 
Projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras, do orçamento 
da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52014727. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 870/2020 
 

Considerando que o Clube Desportivo e Recreativo 
Santanense, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
águas abertas, atletismo, basquetebol, boccia, ciclismo, 
esgrima, futebol, futsal, ginástica para todos, natação pura, 
patinagem velocidade, petanca e ténis de mesa nos órgãos 
de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento 
constitui igualmente um veículo de divulgação dos 
benefícios da prática desportiva e um meio de promoção da 
sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo passando, entre 
outras intervenções, pela organização de eventos, pelo 
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apoio específico aos praticantes com melhores níveis de 
rendimento, e pela formação dos agentes envolvidos na 
modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
novembro de 2020, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto no artigo 33.º e no artigo 

36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira 
(ORAM) para o ano 2020, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alíneas b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 662/2019, de 19 de 
novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2019/2020, 
alterada pela Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 676/2020, 
de 23 de outubro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, 
de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube 
Desportivo e Recreativo Santanense tendo em vista 
a participação nos campeonatos ou provas 
regionais, o apoio aos atletas de alto rendimento e 
o apoio à organização de eventos, na época 
desportiva 2019/2020 (1 de julho de 2019 a 30 de 
junho de 2020). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Clube Desportivo e Recreativo 
Santanense uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de € 24.357,73 (vinte e quatro mil, 
trezentos e cinquenta e sete euros e setenta e três 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Atleta de Alto Rendimento  ..................  5.357,15 €  
Eventos Desportivos  ............................  4.013,31 €  
Formação de Recursos Humanos  ............  176,86 €  
Competição Regional  .........................  14.810,41 €  
TOTAL  ..............................................  24.357,73 €  

3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 19 de novembro, alterada pela 
Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 676/2020, de 23 de 
outubro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2020. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RE.B0 do projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52014729. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 871/2020 
 

Considerando que o Clube Naval do Seixal, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
canoagem, ciclismo e vela nos órgãos de comunicação 
social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
novembro de 2020, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto no artigo 33.º e no artigo 

36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira 
(ORAM) para o ano 2020, alterado pelo Decreto 
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Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alíneas b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 662/2019, de 19 de 
novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2019/2020, 
alterada pela Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 676/2020, 
de 23 de outubro,  a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, 
de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube 
Naval do Seixal tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, na época 
desportiva 2019/2020 (1 de julho de 2019 a 30 de 
junho de 2020). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Clube Naval do Seixal uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de € 6.491,47 (seis mil, quatrocentos e noventa e 
um euros e quarenta e sete cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Competição Regional ............................  6.491,47 €  
TOTAL  .................................................  6.491,47 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 19 de novembro, alterada pela 
Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 676/2020, de 23 de 
outubro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2020. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 
Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RC.Y0 do projeto 50701 - 
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52014731. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 872/2020 
 

Considerando que o Grupo Desportivo Apel, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, futsal e judo nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
novembro de 2020, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto no artigo 33.º e no artigo 

36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira 
(ORAM) para o ano 2020, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
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de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 662/2019, de 19 de 
novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2019/2020, 
alterada pela Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 676/2020, 
de 23 de outubro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, 
de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Grupo 
Desportivo Apel tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, na época 
desportiva 2019/2020 (1 de julho de 2019 a 30 de 
junho de 2020). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Grupo Desportivo Apel uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de € 8.597,77 (oito mil, quinhentos e noventa e sete 
euros e setenta e sete cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Competição Regional  ...........................  8.597,77 €  
TOTAL  ................................................  8.597,77 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 19 de novembro, alterada pela 
Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 676/2020, de 23 de 
outubro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2020. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RF.B0 do projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52014733. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

Resolução n.º 873/2020 
 

Considerando que o Iate Clube de Santa Cruz 
(Madeira), pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
bodyboard, natação adaptada, natação pura e vela nos 
órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento 
constitui igualmente um veículo de divulgação dos 
benefícios da prática desportiva e um meio de promoção da 
sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo passando, entre 
outras intervenções, pelo apoio específico aos praticantes 
com melhores níveis de rendimento,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
novembro de 2020, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto no artigo 33.º e no artigo 

36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira 
(ORAM) para o ano 2020, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 662/2019, de 19 de 
novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2019/2020, 
alterada pela Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 676/2020, 
de 23 de outubro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º 
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do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, 
de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Iate 
Clube de Santa Cruz (Madeira) tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais 
e o apoio aos atletas de alto rendimento, na época 
desportiva 2019/2020 (1 de julho de 2019 a 30 de 
junho de 2020). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Iate Clube de Santa Cruz (Madeira) 
uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de € 10.231,42 (dez mil, duzentos e trinta 
e um euros e quarenta e dois cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Atleta de Alto Rendimento  ...................  1.071,43 €  
Competição Regional ............................  9.159,99 €  
TOTAL  ...............................................  10.231,42 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 19 de novembro, alterada pela 
Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 676/2020, de 23 de 
outubro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2020. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RD.A0 do projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52014736. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 874/2020 
 

Considerando que o Valour Futebol Clube - Associação 
Cultural, Recreativa e Desportiva do Rosário, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, badminton, basquetebol, ciclismo e ginástica para 
todos nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
novembro de 2020, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto no artigo 33.º e no artigo 

36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira 
(ORAM) para o ano 2020, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 662/2019, de 19 de 
novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2019/2020, 
alterada pela Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 676/2020, 
de 23 de outubro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, 
de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Valour 
Futebol Clube - Associação Cultural, Recreativa e 
Desportiva do Rosário tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, 
na época desportiva 2019/2020 (1 de julho de 2019 
a 30 de junho de 2020). 
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2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 
anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Valour Futebol Clube - Associação 
Cultural, Recreativa e Desportiva do Rosário uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de € 8.678,85 (oito mil, seiscentos e setenta e oito 
euros e oitenta e cinco cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Competição Regional  ...........................  8.678,85 €  
TOTAL  ................................................  8.678,85 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria 
n.º 662/2019, de 19 de novembro, alterada pela 
Portaria n.º 146/2020, de 29 de abril, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 676/2020, de 23 de 
outubro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2020. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 

Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RD.B0 do projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52014738. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 875/2020 
 

Considerando o excelente resultado obtido pelos 
madeirenses Bruno Miguel Fernandes da Costa Meneses 
Pereira e André de Oliveira Pestana Gomes Jasmins, 
técnico principal e adjunto, respetivamente, do Al-Seeb 
Sport Club de Omã, ao vencerem o campeonato nacional 
2019/2020 na modalidade de futebol; 

Considerando que com a obtenção deste resultado 
prestigiou a Região Autónoma da Madeira, o Conselho de 
Governo, reunido em plenário em 5 de novembro de 2020, 
resolve louvar publicamente os técnicos. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque

 
 

Resolução n.º 876/2020 
 

Considerando que ocorreu um lapso na identificação de dois beneficiários constantes do Anexo I à Resolução 
n.º 795/2020, de 29 de outubro, publicada no JORAM, I Série, n.º 205, de 30 de novembro; 

Assim, o Conselho de Governo reunido em plenário em 5 de novembro de 2020, resolve proceder à sua retificação: 
 
Onde se lê: 
 

Beneficiário Classificação Económica Cabimento Compromisso Valor 

(…) 

António Rita de Amaral e outros D.04.01.02.FM.00 CY42013570 CY52014314 1 316,43 € 

(…) 

Joana Isabel Pestana Reis D.04.01.02.EN.00 CY42013536 CY52014336 877,62 € 

 
Deve-se ler: 
 

Beneficiário Classificação Económica Cabimento Compromisso Valor 

(…) 

Pescas de Amaral & Sousa, 

Lda 

D.04.01.02.FM.00 CY42013570 CY52014314 1 316,43 € 

(…) 

Lombo do Doutor-Sociedade de 

Pescas, Unipessoal, Lda 

D.04.01.02.EN.00 CY42013536 CY52014336 877,62 € 

 
A presente Resolução produz efeitos no dia seguinte à sua publicação 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL,  Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Resolução n.º 877/2020 

 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 

novembro de 2020, resolve:  
Aprovar a proposta de Decreto Legislativo Regional que 

procede à revisão das carreiras especiais da Autoridade 
Tributária e Assuntos Fiscais da Região Autónoma da 
Madeira. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL,  Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 878/2020 
 

Considerando que ao Governo Regional incumbe 
reforçar as medidas de segurança e saúde pública da 
população e comunidade madeirense, que se revelem 
adequadas, sob a estrita vigilância e orientação das 
autoridades de saúde competentes por razões de saúde 
pública; 

Considerando que o “Rali Vinho da Madeira” é o maior 
evento automobilístico sócio-desportivo, com caráter anual 
que se realiza na Madeira há mais de meio século e, que 
integra este ano o Troféu da Europa de Ralis da Federação 
Internacional do Automóvel - FIA European Rali Trophy - 
- Zona Ibérica - França, Espanha e Portugal, Campeonato 
de Portugal de Ralis da Federação Portuguesa de 
Automobilismo e Karting - FPAK, Campeonato da Madeira 
de Ralis “Coral” e para Peugeot Rally Cup Ibérica, 
constituindo um polo de animação turística, uma 
salvaguarda de tradições, usos e costumes e, 
simultaneamente, de promoção da Região Autónoma da 
Madeira; 

Considerando que um dos principais objetivos da 
realização deste evento, organizado em 2020 pelo Club 
Sports da Madeira, entidade vocacionada para concretizar 
atividades turístico-desportivas, é o de contribuir para a 
promoção e divulgação do destino Madeira; 

Considerando que, nessa medida, foi celebrado um 
protocolo de cooperação financeira no âmbito da promoção 
e animação turísticas da Região Autónoma da Madeira, 
com Club Sports da Madeira, tendo em vista a execução do 
projeto acima referido; 

Considerando que, após o referido protocolo, foi 
necessário reforçar as medidas de Segurança durante o 
evento “Rali Vinho da Madeira”, acautelando o 
cumprimento dos requisitos sanitários e de segurança 
definidos pelas entidades oficiais de saúde regionais, 
nacionais e internacionais, no combate à propagação da 
Covid-19; 

Considerando que reforço de Segurança foi 
imprevisível, fundamental em prol da saúde pública, tendo 
sido de relevante interesse para a Região Autónoma da 
Madeira assumir os custos necessários de modo a garantir o 
cumprimento das medidas de Segurança neste evento; 

Considerando que, através da Resolução n.º 570/2020, 
de 6 de agosto, foi determinado que a Região Autónoma da 
Madeira assumirá os custos necessários ao cumprimento 
das medidas de Segurança com o reforço do número de 
elementos afetos ao policiamento, implementadas pelo 
Comando Regional da Madeira da Polícia de Segurança 
Pública durante o evento “Rali Vinho da Madeira 2020”, 
em prol da saúde pública; 

Considerando que, ao abrigo do n.º 2 do da referida 
Resolução, foi apurado o custo necessário para assegurar a 
referida segurança e saúde pública, que se traduz em 
€ 28 747,35 (vinte e oito mil setecentos e quarenta e sete 
euros e trinta e cinco cêntimos); 

Considerando que a prossecução dos referidos objetivos 
inerentes podem assumir a forma de compensação pelos 
financiamentos utilizados pelas entidades beneficiárias; 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2 e 6 do artigo 
33.º e do n.º 2 do artigo 34.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, em conjugação 
com a alínea d) do artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da 
Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho e ao abrigo das alíneas 
b) e c) n.º 1 da cláusula sétima do protocolo de 
desenvolvimento e de cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas, outorgado a 30 de julho de 2020 na 
sequência da deliberação do Conselho do Governo 
Regional através da Resolução n.º 552/2020, de 30 de julho, 
e, ainda, ao abrigo da Resolução n.º 570/2020, de 6 de 
agosto, o Conselho do Governo reunido em plenário em 5 
de novembro de 2020, resolve: 

 
1.  Autorizar a celebração de uma adenda ao protocolo 

de desenvolvimento e cooperação no âmbito da 
promoção e animação turísticas com Club Sports 
da Madeira celebrado na sequência da Resolução 
n.º 552/2020, de 30 de julho, esta entidade pelos 
financiamentos utilizados com o reforço das 
medidas de Segurança durante o evento “Rali 
Vinho da Madeira”, apurado em € 28 747,35 (vinte 
e oito mil setecentos e quarenta e sete euros e trinta 
e cinco cêntimos); 

 
2.  Aprovar a minuta de adenda ao protocolo, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência. 

 
3.  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura e a Diretora Regional do Turismo para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
elaborar o respetivo processo e outorgar a adenda 
ao protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data 
da assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL,  Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 879/2020 
 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e 
implementar uma estratégia cultural para a valorização da 
identidade cultural regional, do património cultural, da 
oferta cultural diversificada e de qualidade […]», 
«Promover a descentralização cultural em articulação com 
outras entidades públicas e privadas visando uma maior 
integração das populações em atividades culturais», bem 
como, «Promover a divulgação do património cultural 
imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do 
artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional 
da Cultura (DRC) «Promover e apoiar, em articulação com 
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outras entidades públicas e privadas, projetos, programas, 
ações e eventos que dinamizem e fomentem uma oferta 
cultural de qualidade, contribuindo para a prossecução de 
uma política cultural descentralizada e para o surgimento de 
novos públicos», bem como, «Apoiar iniciativas culturais 
que, pela sua natureza, correspondam a necessidades ou 
aptidões específicas da Região […], no sentido de cumprir, 
entre outros, o objetivo de facilitar o acesso de todos os 
cidadãos aos bens culturais, promovendo uma política de 
descentralização» (cfr. alíneas g) e i) do artigo 3.º da 
orgânica da DRC, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/M, de 28 de abril); 

Considerando que a associação Orquestra Clássica da 
Madeira propõe-se organizar e realizar, em 2020, um ciclo 
de concertos de música barroca a levar a efeito em igrejas, 
museus e palácios da Madeira, tendo por intuito divulgar 
aquele tipo de música, mas também o património histórico 
e arquitetónico da Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que tais eventos contribuem para a 
promoção e divulgação da música erudita e dos músicos que 
na Região Autónoma da Madeira se dedicam a esta arte; 

Considerando que importa dar continuidade ao trabalho 
até agora desenvolvido pela Orquestra Clássica da Madeira, 
enquanto veículo dinamizador de uma variante fundamental 
- a música clássica e erudita - da oferta cultural na Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando a importante e necessária cooperação 
entre entidades públicas e privadas para o alcance de 
primordiais objetivos de índole cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para uma oferta 
cultural de qualidade e diversificada, imprescindível para a 
promoção e divulgação da Região também enquanto 
destino de cultura; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos 
previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e 
definição legal dos apoios financeiros a projetos de 
interesse cultural, e na Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, 
alterada pela Portaria n.º 130/2006, de 2 de novembro 
(regulamento de atribuição de apoio financeiro a projetos 
de interesse cultural); 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 33.º e n.º 2 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro (Orçamento da RAM-2020), 
conjugados com a alínea b) do artigo 3.º e artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, 
e com a Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, o Conselho do 
Governo reunido em plenário em 5 de novembro de 2020, 
resolve: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação cultural com a 
associação Orquestra Clássica da Madeira, 
contribuinte n.º 511029950, com sede à Travessa 
das Capuchinhas, n.º 4, 9000-030 Funchal, com 
efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2020, tendo em vista a produção e 
realização de oito concertos de música barroca, no 
âmbito do Projeto de Divulgação da Música 
Barroca e a sua integração no Património Histórico 
e Arquitetónico da Madeira, em 2020; 

 
2.  Conceder à associação Orquestra Clássica da 

Madeira uma comparticipação financeira que não 
excederá os € 7.000,00 (sete mil euros) para a 
prossecução do projeto previsto no número 
anterior; 

3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 
integrante da presente Resolução e fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência; 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura e a Diretora Regional da Cultura para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgarem o referido protocolo. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 253, 
Classificação Económica D.04.07.01.ZQ.00, proj. 
50205, fonte 181, prog. 043, med. 007. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL,  Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 880/2020 
 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e 
implementar uma estratégia cultural para a valorização da 
identidade cultural regional, do património cultural, da 
oferta cultural diversificada e de qualidade […]», 
«Promover a descentralização cultural em articulação com 
outras entidades públicas e privadas visando uma maior 
integração das populações em atividades culturais», bem 
como, «Promover a divulgação do património cultural 
imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do 
artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional 
da Cultura (DRC) «Promover e apoiar, em articulação com 
outras entidades públicas e privadas, projetos, programas, 
ações e eventos que dinamizem e fomentem uma oferta 
cultural de qualidade, contribuindo para a prossecução de 
uma política cultural descentralizada e para o surgimento de 
novos públicos», bem como, «Apoiar iniciativas culturais 
que, pela sua natureza, correspondam a necessidades ou 
aptidões específicas da Região […], no sentido de cumprir, 
entre outros, o objetivo de facilitar o acesso de todos os 
cidadãos aos bens culturais, promovendo uma política de 
descentralização» (cfr. alíneas g) e i) do artigo 3.º da 
orgânica da DRC, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/M, de 28 de abril); 

Considerando que a Banda Municipal da Ribeira Brava 
propõe-se organizar e realizar, em 2020, um ciclo de 
concertos de música filarmónica em diferentes concelhos da 
RAM, com especial incidência no concelho da Ribeira 
Brava onde tem a sua origem e a sede social; 

Considerando que tais eventos contribuem para a 
promoção e divulgação da música filarmónica e dos 
músicos que na Região Autónoma da Madeira se dedicam a 
esta arte; 

Considerando que importa dar continuidade ao trabalho 
até agora desenvolvido pela Banda Municipal da Ribeira 
Brava, enquanto veículo dinamizador de uma variante 
fundamental - a música filarmónica - da oferta cultural na 
Região Autónoma da Madeira; 
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Considerando a importante e necessária cooperação 

entre entidades públicas e privadas para o alcance de 
primordiais objetivos de índole cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para uma oferta 
cultural de qualidade e diversificada, imprescindível para a 
promoção e divulgação da Região também enquanto 
destino de cultura; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos 
previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e 
definição legal dos apoios financeiros a projetos de 
interesse cultural, e na Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, 
alterada pela Portaria n.º 130/2006, de 2 de novembro 
(regulamento de atribuição de apoio financeiro a projetos 
de interesse cultural); 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 33.º e n.º 2 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro (Orçamento da RAM-2020), 
conjugados com a alínea b) do artigo 3.º e artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, 
e com a Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, o Conselho do 
Governo reunido em plenário em 5 de novembro de 2020, 
resolve: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação cultural com a 
associação Banda Municipal da Ribeira Brava, 
contribuinte fiscal n.º 511032390, com sede à Rua 
de São Bento, Antiga Escola Primária, 9350-223 
Ribeira Brava, com efeitos desde a data da sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2020, tendo em 
vista a produção e realização de quatro concertos 
de música filarmónica na Região Autónoma da 
Madeira, em 2020; 

 
2.  Conceder à Banda Municipal da Ribeira Brava 

uma comparticipação financeira que não excederá 
os € 4.000,00 (quatro mil euros) para a prossecução 
do projeto previsto no número anterior; 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência; 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura e a Diretora Regional da Cultura para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgarem o referido protocolo. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 253, 
Classificação Económica D.04.07.01.UP.00, proj. 
50205, fonte 181, prog. 043, med. 007. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL,  Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 881/2020 
 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e 
implementar uma estratégia cultural para a valorização da 
identidade cultural regional, do património cultural, da 
oferta cultural diversificada e de qualidade […]», 
«Promover a descentralização cultural em articulação com 
outras entidades públicas e privadas visando uma maior 
integração das populações em atividades culturais», bem 
como, «Promover a divulgação do património cultural 
imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do 
artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional 
da Cultura (DRC) «Promover e apoiar, em articulação com 
outras entidades públicas e privadas, projetos, programas, 
ações e eventos que dinamizem e fomentem uma oferta 
cultural de qualidade, contribuindo para a prossecução de 
uma política cultural descentralizada e para o surgimento de 
novos públicos», bem como, «Apoiar iniciativas culturais 
que, pela sua natureza, correspondam a necessidades ou 
aptidões específicas da Região […], no sentido de cumprir, 
entre outros, o objetivo de facilitar o acesso de todos os 
cidadãos aos bens culturais, promovendo uma política de 
descentralização» (cfr. alíneas g) e i) do artigo 3.º da 
orgânica da DRC, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/M, de 28 de abril); 

Considerando que a associação Grupo Coral do Arco da 
Calheta, em 2020, levará a efeito um projeto que consiste 
na produção e organização do IIº Festival de Grupos Corais 
da RAM - João Victor Costa; 

Considerando que tal evento contribui para a promoção 
e divulgação da música coral, dos grupos corais e dos 
coralistas da Região Autónoma da Madeira, bem como 
homenageia uma grande figura da música coral que foi o 
maestro João Victor Costa; 

Considerando que importa dar continuidade ao trabalho 
até agora desenvolvido pelo Grupo Coral do Arco da 
Calheta, enquanto veículo dinamizador de aspetos 
fundamentais da oferta cultural da Região como são a 
música coral e os grupos corais; 

Considerando a importante e necessária cooperação 
entre entidades públicas e privadas para o alcance de 
primordiais objetivos de índole cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para uma oferta 
cultural de qualidade e diversificada, imprescindível para a 
promoção e divulgação da Região também enquanto 
destino de cultura; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos 
previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e 
definição legal dos apoios financeiros a projetos de 
interesse cultural, e na Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, 
alterada pela Portaria n.º 130/2006, de 2 de novembro 
(regulamento de atribuição de apoio financeiro a projetos 
de interesse cultural); 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 33.º e n.º 2 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro (Orçamento da RAM-2020), 
conjugados com a alínea b) do artigo 3.º e artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, 
e com a Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, o Conselho do 
Governo reunido em plenário em 5 de novembro de 2020, 
resolve: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação cultural com a 
associação Grupo Coral do Arco da Calheta, 
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contribuinte n.º 511032560, com sede à Rua Padre 
José Eduardo Faria, 21, 9370-050 Arco da Calheta, 
com efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2020, tendo em vista a concretização 
do projeto que consiste na produção e organização 
do IIº Festival de Grupos Corais da RAM - João 
Victor Costa, em 2020. 

 
2.  Conceder à associação Grupo Coral do Arco da 

Calheta uma comparticipação financeira que não 
excederá os € 7.000,00 (sete mil euros) para a 
prossecução do projeto previsto no número 
anterior. 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura e a Diretora Regional da Cultura para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgarem o referido protocolo. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 253, 
Classificação Económica D.04.07.01.ED.00, proj. 
50205, fonte 181, prog. 043, med. 007. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL,  Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 882/2020 
 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e 
implementar uma estratégia cultural para a valorização da 
identidade cultural regional, do património cultural, da 
oferta cultural diversificada e de qualidade […]», 
«Promover a descentralização cultural em articulação com 
outras entidades públicas e privadas visando uma maior 
integração das populações em atividades culturais», bem 
como, «Promover a divulgação do património cultural 
imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do 
artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional 
da Cultura (DRC) «Promover e apoiar, em articulação com 
outras entidades públicas e privadas, projetos, programas, 
ações e eventos que dinamizem e fomentem uma oferta 
cultural de qualidade, contribuindo para a prossecução de 
uma política cultural descentralizada e para o surgimento de 
novos públicos», bem como, «Apoiar iniciativas culturais 
que, pela sua natureza, correspondam a necessidades ou 
aptidões específicas da Região […], no sentido de cumprir, 
entre outros, o objetivo de facilitar o acesso de todos os 
cidadãos aos bens culturais, promovendo uma política de 
descentralização» (cfr. alíneas g) e i) do artigo 3.º da 
orgânica da DRC, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/M, de 28 de abril); 

Considerando que a Associação de Teatro Amador do 
Livramento, organizará e realizará em 2020 mais uma 
edição do “Festival Sorriso Encantado”, especialmente 
dedicado à animação lúdico-pedagógica, com diferentes 
atividades e eventos que decorrem no Jardim de Santa 
Luzia, no Funchal; 

Considerando que as atividades e eventos programados 
desenvolvem-se nas áreas do teatro (infantil e humorístico), 
da dança, das artes circenses e outras; 

Considerando que este Festival contribui para a 
promoção e divulgação do teatro, dos atores e das 
companhias que na Região Autónoma da Madeira se 
dedicam a esta arte, consolidando públicos e cativando 
outros; 

Considerando que importa dar continuidade ao trabalho 
até agora desenvolvido pela Associação TAL, enquanto 
veículo dinamizador de uma variante fundamental - o  
teatro - da oferta cultural na Região Autónoma da Madeira; 

Considerando a importante e necessária cooperação 
entre entidades públicas e privadas para o alcance de 
primordiais objetivos de índole cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para uma oferta 
cultural de qualidade e diversificada, imprescindível para a 
promoção e divulgação da Região também enquanto 
destino de cultura; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos 
previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e 
definição legal dos apoios financeiros a projetos de 
interesse cultural, e na Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, 
alterada pela Portaria n.º 130/2006, de 2 de novembro 
(regulamento de atribuição de apoio financeiro a projetos 
de interesse cultural); 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 33.º e n.º 2 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro (Orçamento da RAM-2020), 
conjugados com a alínea b) do artigo 3.º e artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, 
e com a Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, o Conselho do 
Governo reunido em plenário em 5 de novembro de 2020, 
resolve: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação cultural com a 
Associação de Teatro Amador do Livramento, 
contribuinte n.º 511243979, com sede à Estrada do 
Livramento, n.º 110, no Funchal, com efeitos desde 
a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, tendo em vista a organização e realização do 
projeto denominado “Festival Sorriso Encantado”, 
em 2020. 

 
2.  Conceder à Associação de Teatro Amador do 

Livramento uma comparticipação financeira que 
não excederá os € 2.000,00 (dois mil euros) para a 
prossecução do projeto previsto no número 
anterior. 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência; 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura e a Diretora Regional da Cultura para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgarem o referido protocolo. 
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5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 253, 
Classificação Económica D.04.07.01.UI.00, proj. 
50205, fonte 181, prog. 043, med. 007. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 883/2020 
 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e 
implementar uma estratégia cultural para a valorização da 
identidade cultural regional, do património cultural, da 
oferta cultural diversificada e de qualidade […]», 
«Promover a descentralização cultural em articulação com 
outras entidades públicas e privadas visando uma maior 
integração das populações em atividades culturais», bem 
como, «Promover a divulgação do património cultural 
imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do 
artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional 
da Cultura (DRC) «Promover e apoiar, em articulação com 
outras entidades públicas e privadas, projetos, programas, 
ações e eventos que dinamizem e fomentem uma oferta 
cultural de qualidade, contribuindo para a prossecução de 
uma política cultural descentralizada e para o surgimento de 
novos públicos», bem como, «Apoiar iniciativas culturais 
que, pela sua natureza, correspondam a necessidades ou 
aptidões específicas da Região […], no sentido de cumprir, 
entre outros, o objetivo de facilitar o acesso de todos os 
cidadãos aos bens culturais, promovendo uma política de 
descentralização» (cfr. alíneas g) e i) do artigo 3.º da 
orgânica da DRC, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/M, de 28 de abril); 

Considerando que a Associação Travessias Culturais 
propõe-se concretizar, em 2020, mais uma edição do 
projeto Festival Travessuras Culturais, na Vila da Ponta do 
Sol; 

Considerando que o Festival em apreço assume um 
caráter pluridisciplinar, interativo e transdisciplinar, com 
artistas e criativos da Região e de fora dela, que 
apresentarão trabalhos nas áreas do teatro, música, 
literatura, banda desenhada, workshops, novos média, etc.; 

Considerando que este evento contribui para a 
promoção e divulgação do teatro, música e outras artes e 
artistas, consolidando públicos e cativando outros; 

Considerando que importa dar continuidade ao trabalho 
até agora desenvolvido pela Associação Travessias 
Culturais, enquanto veículo dinamizador de variantes 
fundamentais da oferta cultural na Região Autónoma da 
Madeira; 

Considerando a importante e necessária cooperação 
entre entidades públicas e privadas para o alcance de 
primordiais objetivos de índole cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para uma oferta 

cultural de qualidade e diversificada, imprescindível para a 
promoção e divulgação da Região também enquanto 
destino de cultura; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos 
previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e 
definição legal dos apoios financeiros a projetos de 
interesse cultural, e na Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, 
alterada pela Portaria n.º 130/2006, de 2 de novembro 
(regulamento de atribuição de apoio financeiro a projetos 
de interesse cultural); 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 33.º e n.º 2 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro (Orçamento da RAM-2020), 
conjugados com a alínea b) do artigo 3.º e artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, 
e com a Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, o Conselho do 
Governo reunido em plenário em 5 de novembro de 2020, 
resolve: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação cultural com a 
Associação Travessias Culturais, contribuinte 
n.º 510595871, com sede à Rua Elias Garcia, 
n.º 17, 9050-023 Funchal, com efeitos desde a data 
da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020, 
tendo em vista a concretização do projeto que 
consiste na produção e execução do Festival 
Travessuras Culturais, em 2020. 

 
2.  Conceder à Associação Travessias Culturais uma 

comparticipação financeira que não excederá os 
€ 10.000,00 (dez mil euros) para a prossecução do 
projeto previsto no número anterior. 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência; 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura e a Diretora Regional da Cultura para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgarem o referido protocolo. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 253, 
Classificação Económica D.04.07.01.ZJ.00, proj. 
50205, fonte 181, prog. 043, med. 007. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL,  Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 884/2020 
 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e 
implementar uma estratégia cultural para a valorização da 
identidade cultural regional, do património cultural, da 
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oferta cultural diversificada e de qualidade […]», 
«Promover a descentralização cultural em articulação com 
outras entidades públicas e privadas visando uma maior 
integração das populações em atividades culturais», bem 
como, «Promover a divulgação do património cultural 
imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do 
artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional 
da Cultura (DRC) «Promover e apoiar, em articulação com 
outras entidades públicas e privadas, projetos, programas, 
ações e eventos que dinamizem e fomentem uma oferta 
cultural de qualidade, contribuindo para a prossecução de 
uma política cultural descentralizada e para o surgimento de 
novos públicos», bem como, «Apoiar iniciativas culturais 
que, pela sua natureza, correspondam a necessidades ou 
aptidões específicas da Região […], no sentido de cumprir, 
entre outros, o objetivo de facilitar o acesso de todos os 
cidadãos aos bens culturais, promovendo uma política de 
descentralização» (cfr. alíneas g) e i) do artigo 3.º da 
orgânica da DRC, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/M, de 28 de abril); 

Considerando que o Grupo de Folclore de Ponta do Sol, 
em 2020, pretende produzir e realizar uma Exposição de 
Fotografia Temática sobre o Festival Internacional de 
Folclore e editar um livro para crianças “Tradições de Ponta 
do Sol”; 

Considerando que tais iniciativas contribuem para o 
conhecimento e divulgação de importantes aspetos da 
cultura musical tradicional e do património cultural 
imaterial do concelho da Ponta do Sol e da Região; 

Considerando que importa dar continuidade ao trabalho 
até agora desenvolvido pelo Grupo de Folclore de Ponta do 
Sol, enquanto veículo dinamizador de um aspeto 
fundamental da oferta cultural da Região como é o folclore; 

Considerando a importante e necessária cooperação 
entre entidades públicas e privadas para o alcance de 
primordiais objetivos de índole cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para uma oferta 
cultural de qualidade e diversificada, imprescindível para a 
promoção e divulgação da Região também enquanto 
destino de cultura; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos 
previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e 
definição legal dos apoios financeiros a projetos de 
interesse cultural, e na Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, 
alterada pela Portaria n.º 130/2006, de 2 de novembro 
(regulamento de atribuição de apoio financeiro a projetos 
de interesse cultural); 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 33.º e n.º 2 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro (Orçamento da RAM-2020), 
conjugados com a alínea b) do artigo 3.º e artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, 
e com a Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, o Conselho do 
Governo reunido em plenário em 5 de novembro de 2020, 
resolve: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação cultural com o 
Grupo de Folclore de Ponta do Sol, contribuinte 
n.º 511140592, com sede ao Centro Cultural John 
dos Passos, Rua Príncipe D. Luís, 9360-218 Ponta 
do Sol, com efeitos desde a data da sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2020, tendo em vista a 
produção e realização dos projetos Exposição 

Fotográfica sobre o Festival Internacional de 
Folclore da Ponta do Sol, Edição de um Livro para 
crianças “Tradições de Ponta do Sol”, em 2020; 

 
2.  Conceder ao Grupo de Folclore de Ponta do Sol 

uma comparticipação financeira que não excederá 
os € 5.000,00 (cinco mil euros) para a prossecução 
dos projetos previstos no número anterior. 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura e a Diretora Regional da Cultura para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgarem o referido protocolo. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 253, 
Classificação Económica D.04.07.01.DV.00, proj. 
50205, fonte 181, prog. 043, med. 007. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL,  Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 886/2020 
 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e 
implementar uma estratégia cultural para a valorização da 
identidade cultural regional, do património cultural, da 
oferta cultural diversificada e de qualidade […]», 
«Promover a descentralização cultural em articulação com 
outras entidades públicas e privadas visando uma maior 
integração das populações em atividades culturais», bem 
como, «Promover a divulgação do património cultural 
imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do 
artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional 
da Cultura (DRC) «Promover e apoiar, em articulação com 
outras entidades públicas e privadas, projetos, programas, 
ações e eventos que dinamizem e fomentem uma oferta 
cultural de qualidade, contribuindo para a prossecução de 
uma política cultural descentralizada e para o surgimento de 
novos públicos», bem como, «Apoiar iniciativas culturais 
que, pela sua natureza, correspondam a necessidades ou 
aptidões específicas da Região […], no sentido de cumprir, 
entre outros, o objetivo de facilitar o acesso de todos os 
cidadãos aos bens culturais, promovendo uma política de 
descentralização» (cfr. alíneas g) e i) do artigo 3.º da 
orgânica da DRC, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/M, de 28 de abril); 

Considerando que a Associação de Bandas Filarmónicas 
da Região Autónoma da Madeira (ABFRAM), em 2020, 
levará a efeito o VI Seminário de Bandas Filarmónicas da 
Região Autónoma da Madeira, onde se propõe promover o 
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debate e reflexão sobre diversas temáticas de interesse para 
as bandas filarmónicas; 

Considerando que a mesma Associação também se 
propõe realizar um Curso de Técnicas de Direção Artística 
e uma Masterclass dirigida aos formadores das escolas de 
música e músicos das Filarmónicas, bem como criar o 
Arquivo Musical da ABFRAM; 

Considerando que tais iniciativas contribuem para o 
aprofundamento dos conhecimentos técnicos, artísticos e 
pedagógicos dos seus destinatários, consolidando as bases 
teóricas e práticas em que assenta a música filarmónica; 

Considerando que importa dar continuidade ao trabalho 
até agora desenvolvido pela Associação de Bandas 
Filarmónicas da RAM, enquanto veículo dinamizador de 
um aspeto fundamental da oferta cultural da Região como é 
a música filarmónica; 

Considerando a importante e necessária cooperação 
entre entidades públicas e privadas para o alcance de 
primordiais objetivos de índole cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para uma oferta 
cultural de qualidade e diversificada, imprescindível para a 
promoção e divulgação da Região também enquanto 
destino de cultura; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos 
previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e 
definição legal dos apoios financeiros a projetos de 
interesse cultural, e na Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, 
alterada pela Portaria n.º 130/2006, de 2 de novembro 
(regulamento de atribuição de apoio financeiro a projetos 
de interesse cultural); 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 33.º e n.º 2 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro (Orçamento da RAM-2020), 
conjugados com a alínea b) do artigo 3.º e artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, 
e com a Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, o Conselho do 
Governo reunido em plenário em 5 de novembro de 2020, 
resolve: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação cultural com a 
ABFRAM - Associação de Bandas Filarmónicas da 
Região Autónoma da Madeira, contribuinte 
n.º 511118414, com sede ao Complexo 
Habitacional de Santo Amaro ll, Bl l, Lj 2, Santo 
António, 9020-019 Funchal, com efeitos desde a 
data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020, 
tendo em vista a produção e realização dos projetos 
VI Seminário de Bandas Filarmónicas da RAM, 
Curso de Técnicas de Direção Artística, 
Masterclass dirigida aos formadores das Escolas de 
Música e músicos das Filarmónicas, e criação do 
Arquivo Musical da ABFRAM, em 2020. 

 
2.  Conceder à ABFRAM - Associação de Bandas 

Filarmónicas da Região Autónoma da Madeira 
uma comparticipação financeira que não excederá 
os € 10.000,00 (dez mil euros) para a prossecução 
dos projetos previstos no número anterior. 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura e a Diretora Regional da Cultura para, em 

representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgarem o referido protocolo. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 253, 
Classificação Económica D.04.07.01.DX.00, proj. 
50205, fonte 181, prog. 043, med. 007. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL,  Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 887/2020 
 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e 
implementar uma estratégia cultural para a valorização da 
identidade cultural regional, do património cultural, da 
oferta cultural diversificada e de qualidade […]», 
«Promover a descentralização cultural em articulação com 
outras entidades públicas e privadas visando uma maior 
integração das populações em atividades culturais», bem 
como, «Promover a divulgação do património cultural 
imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do 
artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional 
da Cultura (DRC) «Promover e apoiar, em articulação com 
outras entidades públicas e privadas, projetos, programas, 
ações e eventos que dinamizem e fomentem uma oferta 
cultural de qualidade, contribuindo para a prossecução de 
uma política cultural descentralizada e para o surgimento de 
novos públicos», bem como, «Apoiar iniciativas culturais 
que, pela sua natureza, correspondam a necessidades ou 
aptidões específicas da Região […], no sentido de cumprir, 
entre outros, o objetivo de facilitar o acesso de todos os 
cidadãos aos bens culturais, promovendo uma política de 
descentralização» (cfr. alíneas g) e i) do artigo 3.º da 
orgânica da DRC, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/M, de 28 de abril); 

Considerando que a Banda Filarmónica do Caniço e 
Eiras se propõe organizar e realizar, em 2020, um ciclo de 
sete concertos de música filarmónica no concelho de Santa 
Cruz; 

Considerando que tais eventos contribuem para a 
promoção e divulgação da música filarmónica e dos 
músicos que na Região Autónoma da Madeira se dedicam a 
esta arte; 

Considerando que importa dar continuidade ao trabalho 
até agora desenvolvido pela Banda Filarmónica do Caniço e 
Eiras, enquanto veículo dinamizador de uma variante 
fundamental - a música filarmónica - da oferta cultural na 
Região Autónoma da Madeira;  

Considerando a importante e necessária cooperação 
entre entidades públicas e privadas para o alcance de 
primordiais objetivos de índole cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para uma oferta 
cultural de qualidade e diversificada, imprescindível para a 
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promoção e divulgação da Região também enquanto 
destino de cultura; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos 
previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e 
definição legal dos apoios financeiros a projetos de 
interesse cultural, e na Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, 
alterada pela Portaria n.º 130/2006, de 2 de novembro 
(regulamento de atribuição de apoio financeiro a projetos 
de interesse cultural); 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 33.º e n.º 2 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro (Orçamento da RAM-2020), 
conjugados com a alínea b) do artigo 3.º e artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, 
e com a Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, o Conselho do 
Governo reunido em plenário em 5 de novembro de 2020, 
resolve: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação cultural com a 
Banda Filarmónica do Caniço e Eiras, contribuinte 
n.º 511221240, com sede à Estrada João Gonçalves 
Zarco, n.º 98,9125-018 Caniço, com efeitos desde a 
data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020, 
tendo em vista a realização do projeto que consiste 
na organização e realização de um ciclo de sete 
concertos de música filarmónica no concelho de 
Santa Cruz, em 2020. 

 
2.  Conceder à Banda Filarmónica do Caniço e Eiras 

uma comparticipação financeira que não excederá 
os € 5.000,00 (cinco mil euros) para a prossecução 
dos projetos previstos no número anterior. 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura e a Diretora Regional da Cultura para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgarem o referido protocolo. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 253, 
Classificação Económica D.04.07.01.UJ.00, proj. 
50205, fonte 181, prog. 043, med. 007. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 888/2020 
 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e 
implementar uma estratégia cultural para a valorização da 
identidade cultural regional, do património cultural, da 

oferta cultural diversificada e de qualidade […]», 
«Promover a descentralização cultural em articulação com 
outras entidades públicas e privadas visando uma maior 
integração das populações em atividades culturais», bem 
como, «Promover a divulgação do património cultural 
imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do 
artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional 
da Cultura (DRC) «Promover e apoiar, em articulação com 
outras entidades públicas e privadas, projetos, programas, 
ações e eventos que dinamizem e fomentem uma oferta 
cultural de qualidade, contribuindo para a prossecução de 
uma política cultural descentralizada e para o surgimento de 
novos públicos», bem como, «Apoiar iniciativas culturais 
que, pela sua natureza, correspondam a necessidades ou 
aptidões específicas da Região […], no sentido de cumprir, 
entre outros, o objetivo de facilitar o acesso de todos os 
cidadãos aos bens culturais, promovendo uma política de 
descentralização» (cfr. alíneas g) e i) do artigo 3.º da 
orgânica da DRC, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/M, de 28 de abril); 

Considerando que a AFERAM - Associação de Folclore 
e Etnografia da Região Autónoma da Madeira, propõe-se 
concretizar, em 2020, um projeto que consiste na 
investigação e divulgação dos Trajos Tradicionais dos 
Homens, da Madeira e Porto Santo, designadamente com a 
realização de uma exposição itinerante pelos diversos 
concelhos da Madeira e Porto Santo e com a publicação do 
Caderno de Folclore n.º 3 -Trajos Tradicionais dos 
Homens; 

Considerando que tal iniciativa contribui para o 
conhecimento, preservação e divulgação do património 
cultural imaterial e etnográfico da Região Autónoma da 
Madeira;  

Considerando que importa dar continuidade ao trabalho 
até agora desenvolvido pela AFERAM, enquanto veículo 
dinamizador de aspetos fundamentais da oferta cultural da 
Região como são o folclore e a etnografia; 

Considerando a importante e necessária cooperação 
entre entidades públicas e privadas para o alcance de 
primordiais objetivos de índole cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para uma oferta 
cultural de qualidade e diversificada, imprescindível para a 
promoção e divulgação da Região também enquanto 
destino de cultura; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos 
previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e 
definição legal dos apoios financeiros a projetos de 
interesse cultural, e na Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, 
alterada pela Portaria n.º 130/2006, de 2 de novembro 
(regulamento de atribuição de apoio financeiro a projetos 
de interesse cultural); 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 33.º e n.º 2 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro (Orçamento da RAM-2020), 
conjugados com a alínea b) do artigo 3.º e artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, 
e com a Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, o Conselho do 
Governo reunido em plenário em 5 de novembro de 2020, 
resolve: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação cultural com a 
AFERAM - Associação de Folclore e Etnografia 
da Região Autónoma da Madeira, contribuinte 
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n.º 511244452, com sede com sede à Rua Latino 
Coelho,57, R/C,9060-155 Funchal, com efeitos 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2020, tendo em vista a realização do projeto que 
consiste na Investigação e Divulgação dos Trajos 
Tradicionais dos Homens - Madeira e Porto Santo, 
em 2020. 

 
2.  Conceder à AFERAM - Associação de Folclore e 

Etnografia da Região Autónoma da Madeira uma 
comparticipação financeira que não excederá os 
€ 15.000,00 (quinze mil euros) para a prossecução 
dos projetos previstos no número anterior. 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura e a Diretora Regional da Cultura para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgarem o referido protocolo. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 253, 
Classificação Económica D.04.07.01.EB.00, proj. 
50205, fonte 181, prog. 043, med. 007. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL,  Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 890/2020 
 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e 
implementar uma estratégia cultural para a valorização da 
identidade cultural regional, do património cultural, da 
oferta cultural diversificada e de qualidade […]», 
«Promover a descentralização cultural em articulação com 
outras entidades públicas e privadas visando uma maior 
integração das populações em atividades culturais», bem 
como, «Promover a divulgação do património cultural 
imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do 
artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional 
da Cultura (DRC) «Promover e apoiar, em articulação com 
outras entidades públicas e privadas, projetos, programas, 
ações e eventos que dinamizem e fomentem uma oferta 
cultural de qualidade, contribuindo para a prossecução de 
uma política cultural descentralizada e para o surgimento de 
novos públicos», bem como, «Apoiar iniciativas culturais 
que, pela sua natureza, correspondam a necessidades ou 
aptidões específicas da Região […], no sentido de cumprir, 
entre outros, o objetivo de facilitar o acesso de todos os 
cidadãos aos bens culturais, promovendo uma política de 
descentralização» (cfr. alíneas g) e i) do artigo 3.º da 

orgânica da DRC, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/M, de 28 de abril); 

Considerando que Paulo Miguel Fagundes de Freitas 
Rodrigues é Doutorado em História Contemporânea pela 
Universidade da Madeira, instituição onde, atualmente, é 
Professor Auxiliar da Faculdade de Artes e Humanidades; 

Considerando que o Doutor Paulo Miguel Rodrigues 
propõe-se desenvolver e executar, em 2020, um projeto que 
consiste na investigação e publicação de um livro sobre a 
História do Turismo na Madeira (1863-1983), cujo intuito 
principal é reunir um conjunto de conceitos, informações e 
outros dados que permitam a compreensão da génese e do 
desenvolvimento da indústria turística, criando um 
instrumento de consulta para todos os interessados; 

Considerando que tal projeto constitui um importante 
contributo para o conhecimento e divulgação da História do 
Turismo, com a envolvente social, cultural e económica; 

Considerando a importante e necessária cooperação 
entre entidades públicas e privadas para o alcance de 
primordiais objetivos de índole cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para uma oferta 
cultural de qualidade e diversificada, imprescindível para a 
promoção e divulgação da Região também enquanto 
destino de cultura; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos 
previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e 
definição legal dos apoios financeiros a projetos de 
interesse cultural, e na Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, 
alterada pela Portaria n.º 130/2006, de 2 de novembro 
(regulamento de atribuição de apoio financeiro a projetos 
de interesse cultural); 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 33.º e n.º 2 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro (Orçamento da RAM-2020), 
conjugados com a alínea b) do artigo 3.º e artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, 
e com a Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, o Conselho do 
Governo reunido em plenário em 5 de novembro de 2020, 
resolve: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação cultural com 
Doutor Paulo Miguel Fagundes de Freitas 
Rodrigues, contribuinte fiscal n.º 211378852, com 
efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2020, tendo em vista o 
desenvolvimento e execução do projeto que 
consiste edição e publicação de um livro sobre a 
História do Turismo na Madeira (1863-1983), em 
2020. 

 
2.  Conceder a Paulo Miguel Fagundes de Freitas 

Rodrigues uma comparticipação financeira que não 
excederá os € 10.000,00 (dez mil euros) para a 
prossecução do projeto previsto no número 
anterior. 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura e a Diretora Regional da Cultura para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgarem o referido protocolo. 
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5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 
cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 253, 
Classificação Económica D.04.08.02.B0.00, proj. 
50205, fonte 181, prog. 043, med. 007. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 891/2020 
 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e 
implementar uma estratégia cultural para a valorização da 
identidade cultural regional, do património cultural, da 
oferta cultural diversificada e de qualidade […]», 
«Promover a descentralização cultural em articulação com 
outras entidades públicas e privadas visando uma maior 
integração das populações em atividades culturais», bem 
como, «Promover a divulgação do património cultural 
imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do 
artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional 
da Cultura (DRC) «Promover e apoiar, em articulação com 
outras entidades públicas e privadas, projetos, programas, 
ações e eventos que dinamizem e fomentem uma oferta 
cultural de qualidade, contribuindo para a prossecução de 
uma política cultural descentralizada e para o surgimento de 
novos públicos», bem como, «Apoiar iniciativas culturais 
que, pela sua natureza, correspondam a necessidades ou 
aptidões específicas da Região […], no sentido de cumprir, 
entre outros, o objetivo de facilitar o acesso de todos os 
cidadãos aos bens culturais, promovendo uma política de 
descentralização» (cfr. alíneas g) e i) do artigo 3.º da 
orgânica da DRC, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/M, de 28 de abril); 

Considerando que o ator, encenador e produtor Eduardo 
Luís Mendes Rodrigues, propõe-se desenvolver e executar 
um “Projeto de Teatro em Formação”, cujo objetivo é 
valorizar a arte, a educação e a cultura do teatro, apostando 
na qualificação dos artistas que atuam por conta própria ou 
integrados em grupos de teatro; 

Considerando que, no âmbito do projeto em apreço, são 
realizadas sessões de descoberta do corpo, da voz, do texto 
dramatúrgico e da interpretação do espetáculo, com a 
finalidade de estruturar uma peça de teatro e apresentá-la ao 
público em 2020; 

Considerando que esta iniciativa contribui para a 
promoção e divulgação do teatro na Região Autónoma da 
Madeira, consolidando públicos e cativando outros; 

Considerando a importante e necessária cooperação 
entre entidades públicas e privadas para o alcance de 
primordiais objetivos de índole cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para uma oferta 
cultural de qualidade e diversificada, imprescindível para a 
promoção e divulgação da Região também enquanto 
destino de cultura; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos 
previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e 
definição legal dos apoios financeiros a projetos de 
interesse cultural, e na Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, 
alterada pela Portaria n.º 130/2006, de 2 de novembro 
(regulamento de atribuição de apoio financeiro a projetos 
de interesse cultural); 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 33.º e n.º 2 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro (Orçamento da RAM-2020), 
conjugados com a alínea b) do artigo 3.º e artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, 
e com a Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, o Conselho do 
Governo reunido em plenário em 5 de novembro de 2020, 
resolve: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação cultural com o ator, 
encenador e produtor Eduardo Luís Mendes 
Rodrigues, contribuinte fiscal n.º 140697926, com 
efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2020, tendo em vista o 
desenvolvimento e execução do “Projeto de Teatro 
em Formação”, em 2020. 

 
2.  Conceder a Eduardo Luís Mendes Rodrigues uma 

comparticipação financeira que não excederá os 
€ 10.000,00 (dez mil euros) para a prossecução do 
projeto previsto no número anterior. 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura e a Diretora Regional da Cultura para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgarem o referido protocolo. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 253, 
Classificação Económica D.04.08.02.B0.00, proj. 
50205, fonte 181, prog. 043, med. 007. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL,  Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 892/2020 
 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria Regional 
de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e implementar uma 
estratégia cultural para a valorização da identidade cultural 
regional, do património cultural, da oferta cultural 
diversificada e de qualidade […]», «Promover a 
descentralização cultural em articulação com outras entidades 
públicas e privadas visando uma maior integração das 
populações em atividades culturais», bem como, «Promover a 
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divulgação do património cultural imóvel, móvel e imaterial 
[…]» (cfr. alíneas h), i) e l) do artigo 3.º da orgânica da SRTC 
aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, 
de 20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional 
da Cultura (DRC) «Promover e apoiar, em articulação com 
outras entidades públicas e privadas, projetos, programas, 
ações e eventos que dinamizem e fomentem uma oferta 
cultural de qualidade, contribuindo para a prossecução de 
uma política cultural descentralizada e para o surgimento de 
novos públicos», bem como, «Apoiar iniciativas culturais 
que, pela sua natureza, correspondam a necessidades ou 
aptidões específicas da Região […], no sentido de cumprir, 
entre outros, o objetivo de facilitar o acesso de todos os 
cidadãos aos bens culturais, promovendo uma política de 
descentralização» (cfr. alíneas g) e i) do artigo 3.º da 
orgânica da DRC, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/M, de 28 de abril); 

Considerando que o compositor, artista audiovisual e 
investigador Rodrigo Barbosa Camacho, propõe-se 
desenvolver e executar um projeto designado «Equilíbrio -  
- capacitação estratégica nos campos da arte e da ecologia 
(produção, promoção e disseminação cultural)»; 

Considerando que o projeto em apreço visa aumentar o 
impacto e a influência sociocultural e política dos atores 
nos campos da arte, da ecologia e da justiça social, cuja 
implementação compreende diversas ações de formação e 
capacitação cultural, residências artísticas e ações públicas 
de arte e ecologia; 

Considerando a importante e necessária cooperação 
entre entidades públicas e privadas para o alcance de 
primordiais objetivos de índole cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que a 
Região Autónoma da Madeira contribua para uma oferta 
cultural de qualidade e diversificada, imprescindível para a 
promoção e divulgação da Região também enquanto destino 
de cultura; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos 
previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 
de agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e 
definição legal dos apoios financeiros a projetos de interesse 
cultural, e na Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, alterada pela 
Portaria n.º 130/2006, de 2 de novembro (regulamento de 
atribuição de apoio financeiro a projetos de interesse cultural); 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 33.º e n.º 2 do 
artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro (Orçamento da RAM-2020), 
conjugados com a alínea b) do artigo 3.º e artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, 
e com a Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, o Conselho do 
Governo reunido em plenário em 5 de novembro de 2020, 
resolve: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação cultural com o 
compositor, artista audiovisual e investigador, 
Rodrigo Barbosa Camacho, contribuinte 
n.º 253073359, com efeitos desde a data da sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2020, tendo em 
vista o desenvolvimento e execução do projeto 
«Equilíbrio - capacitação estratégica nos campos 
da arte e da ecologia (produção, promoção e 
disseminação cultural)», em 2020. 

 
2.  Conceder a Rodrigo Barbosa Camacho uma 

comparticipação financeira que não excederá os 
€2.500,00 (dois mil e quinhentos euros) para a 
prossecução do projeto previsto no número 
anterior. 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura e a Diretora Regional da Cultura para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgarem o referido protocolo. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 253, 
Classificação Económica D.04.08.02.B0.00, proj. 
50205, fonte 181, prog. 043, med. 007. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL,  Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 10,35 (IVA incluído) 
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